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Benefícios dos Portadores de Cartão Bradesco e Amex (Consumer) 
Termos e Condições dos Serviços 

 
Estes Termos e Condiç ões ("Termos e Condiç ões ") servem como um guia de referênc ia rápida para os benefíc i o s  

oferecidos ao Segurado e seus beneficiários, conforme definido neste guia. Não pretende ser uma descrição completa de todos  

os termos, condiç ões, limitações, exclus ões ou outras disposiç ões de qualquer programa ou benefíc ios de segur o  

fornecidos pela, ou para ou emitidos à Amex. 

 

O seguro é oferecido pela AIG Seguros Brasil SA, CNPJ / MF nº 33.040.981 / 0001-50 (“AIG” ou “Seguradora”), de acordo com 
o programa estabelec ido entre a American Express Brasil Assessoria Empres arial Ltda., CNPJ / MF nº 07.965. 4 79 /  0001-
40 ("Amex ") e AIG para portadores de cartão Amex cujos cartões foram emitidos pelo Banco Bradesc o S.A.,  ("Bradesco"). 

Os seguros e benefícios oferecidos aos portadores de cartão Bradesc o Amex são fornecidos sem que o Segurado tenha  
que pagar pelas cobert uras, e a Amex em todos os casos será totalment e respons áv el pelo pagament o dos respect i v os  
prêmios de seguro à AIG. 

Repres ent ante: American Express Brasil Assessoria Empres arial Ltda., CNPJ / MF nº 07.965. 479 / 0001-40; Segurador a :  

AIG Seguros Brasil S.A. - CNPJ / MF no. 33.040. 9 81 / 0001-50; Corret ora: Apolix Corret ora de Seguros LTDA - CN PJ  

10.272.812 / 0001-40 - SUSEP [Superintendênc ia de Seguros Privados] Registro: 10.0611832. Processo SUSEP de Seguro  

Viagem: 15414.900762 / 2015-16; Seguro Garantia Estendida Original Processo SUSEP: 15414.900511 / 2014-42. 

No caso dos produt os Proteção contra Roubo em Caixas Eletrônic os (Cobert ura Roubo em Caixa Eletrônic o) / Proc es s o  

SUSEP: 15414. 900240/ 20 17-7 8; e Seguro de Automóv eis – CRLDI (Cobert ura Respons a bilidade Civil Devido a Danos  

Materiais Ocasionados na Guarda Do Veículo Alugado e Cobertura Roubo Ou Furto Qualificado De Bens, Comprados Com o 

Cartão Segurado, Ocorrido Dentro do Veículo Alugado na Guarda do Portador do Cartão Segurado) / Processo SUSEP: 15414.  

900240/ 2017-78, a Americ an Expres s Brasil Assess oria Empres arial Ltda., CNPJ / MF nº 07.965. 47 9 / 0001-40 figurará 

como Segurada e seus portadores dos cartões elegíveis serão os beneficiários. 

A cobert ura dos seguros / benefícios ou serviços aqui descrit os será anulada, seja antes ou depois de uma perda ou  

solicitaç ão de serviço, se você ocultar ou mal interpret ar intencionalment e qualquer fato ou circunst ância relevant e, ou  

fornecer informações fraudulentas sobre os planos de seguro ou outros serviços aqui descritos para a Amex, a Seguradora, a 

instituição financeira que emitiu o cartão ou qualquer outra empresa que esteja fornecendo serviços e / ou administraç ão em 

nome desses programas. 

O programa inclui os seguintes benefícios: 

Coberturas de Viagem 

Seguro de Acidentes em Viagem 

Despesas médicas e hospitalares durante a Viagem 

Internacional 

Despesas odontológic as durante a Viagem 

Internacional 

Transporte Médico de Emergência (Remoção Médica) 

Repatriação de Restos Mortais (Repatriaç ão Funerária) 

Repatriação Médica 

Prorrogaç ão de Estadia 

Acompanhante em caso de hospitalização prolongada 

Hospedagem de Acompanhant e 

Cancelamento de Viagem 

Perda ou Roubo de Bagagem 

Atraso de Bagagem 

 
Garantia Estendida Original 

Veículo Alugado Protegido (CRLDI) 
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I. DEFINIÇÕES 

 
Todos os termos escritos em letras maiúsculas que não são definidos neste guia terão o mesmo significado 

atribuído e / ou estabelecido nas Condições Gerais e / ou Especiais do Seguro. 

ACIDEN TE: Acontecimento imprevisto e involuntário do qual resulta um dano causado ao objeto ou pessoa 
segurada. 
ACIDENTE PESSOAL 
É o evento com data caracterizada, exclusivo e diretamente externo, súbito, involuntário e violento, causador de  
lesão física que, por si só, e independ ent ement e de toda e qualquer causa, tenha como consequênc ia direta a Mort e 
ou a Invalidez Permanente Total ou Parcial do Segurado ou torne necessário o tratamento médico. Incluem-se, 
ainda, no conceito: 

• O suicídio ou a sua tentativa, que será equiparado, para fins de indeniz aç ã o, a Acident e Pessoal, observ ad a 
a legislação em vigor; 

• Acidentes decorrentes da ação da temperatura do ambiente ou influência atmosférica, quando a elas o 
Segurado ficar sujeito em decorrência de acidente coberto; 

• Acident es decorrent es do escapament o acident al de gases e vapores; 
• Acident es decorrent es de Sequest ros e tentativas de sequestros; e 
• Alterações anatômicas ou funcionais da coluna vertebral, de origem traumática, causadas exclusivamente 

por fraturas ou luxações radiologicamente comprovadas; 
 

Para fins deste seguro, NÃO se incluem no conceit o de Acident e Pessoal as: 
• Doenças (inclusive as profissionais), quaisquer que sejam suas causas, ainda que provocadas, 

desencadeadas ou agravadas, direta ou indiretamente por acidente, ressalvadas as infecções, estados  
septicêmic os e embolias, resultant es de feriment o visível causado em decorrênc ia de acident e cobert o; 

• Intercorrências ou complicações consequentes à realização de exames, tratamentos clínicos ou cirúrgicos, 
quando não decorrentes de acidente coberto. 

• Lesões decorrentes, dependentes, predispostas ou facilitadas por esforços repetitivos ou microtraumas 
cumulativ os, ou que tenham relação de causa e efeito com os mesmos , assim como as lesões classific adas  como:  
Lesão por Esforços Repetitiv os – LER, Doenças Osteomusc ulares Relacionad as ao Trabalho – DORT, Lesão por 
Trauma Continuado ou Contínuo – LTC, ou similares que venham a ser aceitas pela classe médico-científica, 
bem como as suas consequências pós-tratamentos, inclusive cirúrgicos, em qualquer tempo; e 

• As situações reconhecidas por instituições oficiais de previdência ou assemelhadas, como "invalidez 
acidentária", nas quais o evento causador da lesão não se enquadre integralmente na caracterização de  
invalidez por Acidente Pessoal ora definido nestas Condições. 

ACOM PA NHA NTE OU COMPAN HEIRO DE VIAGEM: Pessoa não necessariamente segurada ou pertencente à 
família do segurado, que acompanha o segurado durante a viagem. 
ACORDO DE SCHENGEN: Estabelec e regras específic as para turistas que pretendem visitar determ inados país es  
europeus. O objetivo do contrato é fornecer o controle da circulação de visitantes entre os países membros,  
determinando a contratação de um Seguro de Viagem com uma cobertura mínima de € 30.000 para despesas  
médicas e hospitalares em caso de acidente ou doença, dependendo do produto do cartão , e conforme  
estabelecido no respectivo bilhete de seguro. 
AGRAVA ÇÃ O DE RISCO: São circunstâncias que aumentam a intensidade (dimensão) ou a probabilidade 
(frequênc ia) de um sinistro, independe nt e ou não da vontade do Segurado/ B eneficiár io e que, dessa forma, indicam um 
aumento de taxa ou alteração das condições normais do seguro. 
ARTIGO DE USO PESSOAL: São as roupas e itens de higiene que estão na bagagem do segurado e que são 
indispensáveis para o segurado. Para efeito deste Seguro, artigos de uso pessoal não incluem jóias, perfumes ou 
álcool. 
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ATO DOLOSO: Ato fraudulento praticado pelo Segurado ou Beneficiário para obrigar a Seguradora a honrar algo  
que não assumiu. É a vontade deliberada de produzir o dano. Assim como a culpa grave, é risco excluído de  
qualquer contrato de Seguro. Se caracterizado, cancela automaticamente o Seguro, sem direito à restituição do  
prêmio, impedindo qualquer direito à indenização. 
ATO TERRORISTA : signific a o uso ou uso ameaç ad o de força ou violênc ia contra uma pessoa ou propriedade, ou  
cometimento de um ato perigoso para a vida ou propriedade humana, ou cometimento de um ato que interfira ou  
atrapalhe um sistema eletrônico ou de comunicação, realizado por qualquer pessoa ou grupo, atuando ou não em 
nome de ou em qualquer conexão com qualquer organiz aç ão, governo, poder, autoridade ou força militar, quando o efeito 
for intimidar, coagir ou prejudicar um governo, a população civil ou qualquer segmento dele, ou perturbar qualquer 
segment o da economia. O terroris mo também deve incluir qualquer ato que seja verificado ou reconhec ido como um ato 
de terrorismo pelo governo onde o evento ocorre. 
ATO VIOLENTO: É a ação ou efeito de violent ar, contra o segurado, com o emprego de força física ou intimidaç ão. 
AVISO DE SINISTR O: Comunicação da Pessoa Segurada ou de seus beneficiários à Seguradora sobre a 
ocorrência de um evento ou reclamação. 
BAGAGEM: É todo volume acondicionado em compartimento fechado, despachado e comprovadamente sob 
responsabilidade da companhia transportadora. 
BENEFICIÁRIO: para seguro de Veículo Alugado Protegido, é a pessoa física ou jurídica titular da conta de cartão 

de crédito/débito emitido em conformidade com as regras do sistema de pagamentos instituído pelo Segurado, 

responsável pelo uso e despesas decorrentes do uso do cartão, ou portador indicado atrelado à conta do titular.  

Para o Seguro Viagem, é a pessoa a favor da qual é devida a Indeniz aç ão em caso de ocorrênc ia de evento cobert o  

contratado. 

BENS PROTEGIDOS: são itens comprados na íntegra com o seu cartão American Express e / ou adquiridos com 

pontos ganhos por meio de um programa de recompens as associado ao seu cartão qualific ado. 

BILHETE DE SEGURO: É o document o emitido pela sociedade Seguradora que formaliz a a aceitaç ão da(s) 
cobert ura(s) solicitada(s ) pelo Segurado, substitui a apólic e individual e dispens a o preenc himent o de propost a, nos 
termos da legislação específica. 
BOA-FÉ: É o princípio básico de qualquer contrat o de seguro, pois é indispens áv el que haja confianç a mútua ent re 
as partes envolvidas. Este princípio obriga as partes a agirem com a máxima honest idade e em fiel cumprim ent o às  
leis e ao contrato de seguro. 
CAPITAL SEGURADO: É a import ância máxima estabelecid a para cada garant ia deste seguro, a ser paga em  
caso de ocorrência de evento coberto. 
CARTÃ O SEGURAD O: É o cartão plástico válido e ativado (cartão de crédito, cartão de débito, cartão múltiplo ou 
outros cartões similares ) emitido por Instituição Financ eira para um Titular do Cartão, resident e no territór io nacional, e 
que esteja vinculado à conta de débito, crédito, depósit o ou de ativos do Titular do Cartão. 
CENTRO DE ATENDIM EN TO AO CLIENTE: Canal de comunicação e instalações disponíveis (equipamentos, 
sistemas e pessoal) que servem como interfac e entre a Amex, seus clientes e os serviços de assistênc ia a segur os .  
O número de discagem gratuita está disponível 24 (vinte e quatro) horas e com atendimento em português. Para  
acessá-lo, ligue para 0-800-042-0393 (Brasil), 1-888-558-2701 (EUA e Canadá) ou colete a chamada 1-312-356- 
5951 (outra países). 
COMPRA( S) COBERTA( S): são itens comprados integralmente com seu cartão American Express e / ou 

comprados com pontos ganhos por meio de um programa de recompens as associado ao seu cartão de qualific a ç ã o.  

CONDUTOR AUTORIZADO: significa a (s) pessoa (s) que viajam com o titular do cartão e cujos nomes aparec em como 

motorista(s) qualificado(s) no Contrato de Locação, com pelo menos 18 anos de idade com uma carteira de 

motorista válida. 

CONTRATO DE ALUGUEL: signific a o contrato celebrado por um Benefic iário elegív el ao alugar um Carro de uma 

Locadora, que descreve na íntegra todos os termos e condições, bem como as responsabilidades de todas as  

partes aqui contidas. 

CUSTO DE SUBSTITUIÇÃO: signific a a quantia que custaria para substituir um item a preços atuais. 
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DANO: É o prejuíz o sofrido pelo Segurado e indeniz áv el ou não, de acordo com as condiç ões do contrat o de segur o  
DANO CORPORAL: Lesão exclusiv a ment e física causada ao corpo da pessoa. Danos classific áv eis como ment ai s  
ou psicológic os, não oriundos de danos corporais, não estão abrangidos por esta definiç ão. 
DANO MATERIAL: É a destruiç ão total ou parcial dos bens Segurados. 
DOLO: Má-fé. Qualquer ato consciente por meio do qual alguém induz, mantém ou confirma outrem em erro; 
vontade conscientemente dirigida com a finalidade de obter um benefício ilícito. 
DOMÍCILIO: O domicí lio da pessoa natural é o lugar onde ela estabelec e a sua residênc ia com ânimo definitiv o. 
ELETROPORTÁTEIS: São os produt os definidos e listados na Nota Técnica Atuarial do Produt o; 
EMERGÊNCIA (MÉDICA): É a situação onde o segurado necess it a de atendime nt o médico imediat o, pois existe 
risco de morte. 
EMISSOR: Significa um banco ou instituição financeira (ou entidade similar) ou corporação e / ou instituição 
governamental autorizada pela American Express a operar um programa de cartões American Express. É o  
Bradesco, para os fins deste documento. 
ENFERM IDAD E SÚBITA E AGUDA (DOENÇ A SÚBITA): É o evento mórbido (de causa não acidental) que 
requeira tratamento médico por parte de um médico, que primeiro se manifeste enquanto o seguro seja válido, e  
durante o período de vigência do bilhete de seguro. 
EVENTO COBERTO: É o aconteciment o futuro, possível e incerto, em virtude do qual o Benefic iário pode receber a  
Indenização prevista na(s) garantia(s) contratada(s). 
FABRICANTE: É a empres a que originalment e manuf at urou, montou ou importou o Produt o; 
FAMILIAR: O cônjuge, dependent es legais, e os parent es consanguíneos ou afins do beneficiário. 
FORM ULÁRIO DE SINISTRO : Documento a ser fornecido pelo Centro de Atendimento ao Cliente, após a  

comunicação de uma Reivindicação ou solicitação de assistência, que deve ser concluída e devolvida juntamente 

com os documentos exigidos dentro dos prazos estabelecidos. 

FURTO QUALIFIC ADO: É a subtração para si ou para outrem, de coisa alheia móvel com destruição ou 
rompiment o de obstác ulo, desde que qualquer destes meios tenha deixado vestígios materiais inequív oc os. 
FURTO SIMPLES: É a subtraç ão para si, ou para outrem, de coisa alheia móvel, sem emprego de violência e sem  
vestígios que comprovem claramente a sua ocorrência. 
GARAN TIA S/COB ER TUR AS: São as obrigações que a Seguradora assume perante o Segurado, quando da 
ocorrência de um evento coberto. 
GARANTIA DO FORNECEDOR: Entende-s e como a garant ia legal e, se houver, a garantia contratual originalm e nt e  
fornecida pelo fornecedor, nos termos definidos pela lei. 
GUERRA: significa qualquer guerra declarada ou não declarada ou qualquer atividade bélica, incluindo o uso da 
força militar por qualquer nação soberana para alcançar fins econômicos, geográficos, nacionalistas, políticos,  
raciais, religiosos ou outros fins. 
HOSPIT AL: É o estabelecimento legalmente habilitado, constituído e licenciado no Brasil ou no exterior, 
devidamente instalado e equipado para tratamento médico, clínico e/ou cirúrgico de seus pacientes. Para efeito 
deste seguro, não é considerado estabelecimento hospitalar, as creches, as casas de repouso ou as casas de 
convales c ência para idosos, ou, ainda, o local que funcione como centro de tratament o para usuários de drogas ou 
álcool, exceto nos casos previamente autorizados pela Seguradora. 
INDENIZAÇÃO: É o valor que a Seguradora paga ao Segurado ou a seu Benefic iário em decorrência de 
sinistro cobert o, limitado ao valor do Capital Segurado estabelecido para cada garantia 
contrat ada e demais condiç ões do seguro. 
LOCADORA DE VEÍCULOS: Entidade comercial autoriz ada a alugar veículos terrestres. 
LOCATÁ RIO DO VEÍCU LO: É o Titular do Cartão Segurado que alugou o Veículo Segurado através do Cartão 
Segurad o, junto à Locadora de Veículos, pelo período de tempo indicado no Contrat o de Locação do Veículo. 
MÉDICO: É o profission al legalment e habilit ado para a prática da medicina. Para todos os efeitos deste Seguro, não  
serão aceitos como Médic o o próprio Segurad o, seu cônjuge, seus depend ent es, parent es consanguíneos ou afins ,  
mesmo que habilitados a exercer a prática da medicina. 
PACIEN TE: significa um Segurado que está confinado a um Hospital, sob a recomendação de um Médico, e para 

quem é cobrada uma tarifa de alojamento e alimentação. 
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PAÍS DE EMISSÃO DO CARTÃO: para os fins deste programa, o país emissor do Cartão é considerado o Brasil. 

PAÍS DE RESIDÊNCIA: para os fins deste programa, o país de residência é considerado o domicílio da pessoa 

singular (pessoa física), onde está estabelec ida sua residência permanent e. 

PERDA DE USO: significa cobranças impostas pela Locadora pelo período em que o carro está sendo reparado,  

que são substanc iadas e suport adas por um registro de utilizaç ão da frota de classe e local. 

PERÍODO DE ALUGUEL: signific a um período de até 31 (trinta e um) dias consec utiv os, em que o Titular do Cartão 

e/ou Motorista Autorizado utiliza um Veículo Alugado. 

PREÇOS DE MERCADO: o custo pelos serviços e supriment os pelos quais a taxa é cobrada, se não for maior que o 

custo médio desses serviços e suprimentos no local em que foram recebidos, levando em consideração a  natureza 

e gravidade da Doença Súbita ou Acidente em relação ao qual esses serviços e suprimentos são  recebidos. 

PORTADOR DE CARTÃO: uma pessoa que possui uma Conta qualific ad a e cujo nome aparec e na superfície (c om  

ou sem relevo) de um cartão Americ an Expres s fornecido por um Emissor no Brasil. 

PROGRAM A DE RECOM PENSAS: significa um programa desenvolvido / oferecido pela American Express e pelo 

emissor, permitindo que os titulares de cartões ganhem valor (pontos de milhagem, dinheiro, etc.) e resgatem  

recompensas (mercadorias, viagens, etc.) em um cartão American Express qualificado. Um programa de 

recompensas elegível deve ser uma conseqüência de transações com cartão associadas ao American Express, 

independent ement e do valor ganho (pontos de milhagem, dinheiro etc.). Os programas Rewards em que pontos não 

são gerados por transações com cartão não são considerados Programas Rewards elegíveis. Para um titular de 

cartão ser elegível para cobertura, ele ou ela deve pagar todos os impostos, taxas de remessa e manuseio  

associados e quaisquer outras taxas necessárias com seu cartão American Express qualificado ou com pontos de 

recompensa elegíveis da American Express. 

REPRESENTA NTE: É a pessoa jurídica que assume a obrigação de promover, em caráter não eventual e sem 
vínculos de dependência, a realiz aç ão de contrat os de seguro à conta e em nome da Seguradora; 
REGULAÇÃ O DE SINISTR O: É o processo de avaliação das causas, consequências, circunstâncias e apuração 
dos prejuízos devidos ao Beneficiário do Seguro e do direito deste à indenização. 
REVEND ED OR: É a rede de lojas revendedoras do Produto e representante do Seguro de Garantia Estendida 
Original; 
RISCO: É a possibil idade de um acontec iment o acident al ou inesperado, causador de dano material e/ou corpor al,  
gerando um prejuízo ou necessidade econômica. As características que definem o risco são: incerto e aleatório,  
possível, concreto, lícito e fortuito, devendo ocorrer todas elas sem exceção. 
RISCOS EXCLUÍDOS: Eventos preestab elecidos nas Condiç ões Gerais e Especiais do seguro, que isentam a 
Segurad ora de qualquer respons abil idade quanto ao pagament o relativ o a estes eventos. 
ROUBO: Trata-se de subtraç ã o de coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediant e grave ameaç a ou violênc ia 
a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibil idade de resistência. 
SALVA DOS: São os restos de bens materiais atingidos por um sinistro que tenham sido indenizados e que 
possuam valor comercial e que deverão ter sua propriedade transferida à Seguradora quando do pagamento do  
sinistro; 
SAQUE SOB COAÇÃO: É o saque em dinheiro que o Portador do Cartão Segurado for obrigado a fazer, efet ua d o 
em terminal eletrônico mediante coação. 
SEGURADO (Seguro Viagem e Garantia Estendida Original): No context o deste guia, Segurado é: 

a)  O Titular, ou seja, o indivíduo que possui um Cartão Bradesco Amex ativo e válido, emitido em seu nome 
no Brasil, como titular do cartão principal ou adicional. 

b)  Dependentes Segurados: O cônjuge / parceiro doméstico, filhos, enteados e menores considerados 
economicamente dependentes do Titular do Cartão. 

c)  Cônjuge / companheiro: pessoa associada ao titular por casament o ou união civil / parceria doméstic a, nos 
termos das leis aplicáveis em vigor. 
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d)  Dependentes econômicos: para os fins deste programa, os dependentes econômicos são considerados  
filhos solteiros do Titular com menos de 23 anos que cumulativ ament e: (a) residem no Titular ou estão sob 
o poder de sua família; e (b) depender do Titular para apoio financ eiro. Esta definiç ão inclui os enteados do  
titular. 

Para crianças menores de 14 (quatorze) anos de idade, as garantias que cobrem o evento da morte destinam-se 
apenas ao reembols o das despes as de funeral, que devem ser comprov adas mediant e a apres ent aç ão das cont as  
originais, que podem ser substituídas, a critério da a Seguradora, por outras evidênc ias satisfatórias, incluindo, em  
despesas de funeral, as incorridas na transferência; despesas com aquisição de terrenos, lotes ou criptas não são 
cobertas. 
SEGUR ADO RA: É a companhia de seguros AIG Seguros Brasil S.A., com nome fantasia AIG, devidamente 
constituída e autorizada a funcionar no País; 
SERVIÇOS: significa o desempenho ou prestaç ão de mão de obra, manut enç ão, reparo ou instalaç ão de produt os,  bens 
ou propriedades. 
SINISTRO: Termo que define o acontec iment o do evento previst o e cobert o pelo seguro. 
SUSEP – SUPERINTEND ÊNCIA DE SEGUR OS PRIVAD OS: É o órgão responsável pelo controle e pela 
fiscalizaç ão dos mercados de seguro, previdênc ia privada abert a, capitaliz aç ão e resseguro. 
TERRITÓRIO EMISSOR: signific a o Brasil. 
TRANSPORTE PÚBLICO AUTORIZADO: É qualquer meio de transport e terrestre, marítimo ou aéreo operado sob  
licença válida para o transporte pago de passageiros. Não se incluem nesta definição o transporte individual de 
passageiros, como exemplo, táxis ou veículos de aluguel, além de meios de transporte sem fiscalização, como 
embarc aç ões, e também transport e fretado, ou particular, como aeronav es e helicópt eros. 
URGÊNCIA (MÉDICA): É a situação onde o segurado necessita de atendimento médico, não caracterizado como 
de emergência, podendo aguardar o atendimento de casos emergenciais. 
VALOR ATUAL: É o valor para reposição do bem no dia e local do sinistro, menos o valor correspondente à sua 
depreciaç ão pelo uso, idade, estado de conserv aç ão e obsoles c ênc ia compreendido nestas Condiç ões Gerais; 
VALOR DE MERCA DO : significa (a) a quantia que um vendedor pode esperar obter por um bem, serviços ou 
valores mobiliários no mercado; (b) o preço pelo qual algo pode ser vendido, com base no preço pelo qual esse bem 
seria vendido em condições de mercado no momento de sua venda; ou (c) o preço do estoque destruído ou 
danificado. 
VEÍCU LO ALUGA DO: Corresponde ao Veículo Segurado, caracterizado como veículo automotor terrestre com 
quatro ou mais rodas, somente para passageiros, que o Titular do Cartão Segurado tenha alugado através do  
Cartão Segurado, junto à Locadora de Veículos, pelo período de tempo indicado no Contrato de Locação do  
Veículo. 
Não são elegív eis a este seguro: 

a.  veículos que não precisem ser licenciados; 

b.  veículos arrendados; 

c.  veículos de carga e/ou para uso comerc ial; 

d.  caminhões, trailers, ciclomotor, motoneta, motocicletas, triciclo, ônibus, micro-ônibus, reboque, trator, 
quadriciclo, veículos agrícolas, semi-reboque, veículos recreativos; 

e.  furgões, exceto no caso de furgão padrão com equipamentos padrões e projetado com capacidade para, 
no máximo, 9 (nove) passageiros sentados; 

f. carros antigos (ou seja, carros com mais de 20 (vinte) anos de idade ou que não sejam mais fabricados há 
10 (dez) anos ou mais); 

g.  limousines; 
h.  carros caros com valor de mercado no país de locação, com valor acima de R$300.000,00 (trezentos mil  

reais) ou exóticos, incluindo, mas não se limitando a Aston Martin, Bentley, DeLorean, Ferrari, Jensen,  
Lamborghini, Lotus, Maserati, Porsche, Rolls Royce; 

i.  veículo de terceiros que não sejam Locadora de Veículos. 
VIAGEM AÉREA, MARÍTIM A OU TERRESTR E: Refere-se a qualquer meio de transporte aéreo, marítimo ou 
terrestre operado sob licença válida para o transporte pago de passageiros. Não se incluem nesta definição a 
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aeronav e, a embarc aç ão e o veículo que sejam de uso particular, e o transport e individual de passageiros , como por  
exemplo, táxis ou veículos de aluguel. 
VIAGEM SEGUR AD A: Uma viagem para a qual exista um Bilhete de Seguro válido até o período de cobertura 
referido no Bilhet e de Seguro, realiz ado por transport e públic o autoriz ado. As viagens por um período indeterm inado não 
se caracter iz am como uma Viagem Segurada, seja por passeio ou individualm ent e. Para que o benefíc io est eja  
disponível para os Cartões, é necessário que: 

(i)  o valor total da passagem aérea foi pago com um Cartão Segurado elegív el; ou 
(i i)  a passagem aérea foi comprada através do resgate de pontos em programas de fi delidade, desde que 
as taxas de embarque e quaisquer impostos devidos tenham sido pagos com um Cartão Segurado 
qualificado; ou 
(i ii )  se não houver cobrança de taxas ou impostos de embarque, e apenas as passagens aéreas foram 
compradas através do resgat e de pontos obtidos pelo uso do Cartão Segurado elegív el. 

Se alguma das condições acima tiver sido atendida e houver uma alteração nas datas / horas da viagem e / ou  
alteração de classe, pagas com qualquer outro cartão American Express  ou com qualquer outro meio de 
pagament o, também será considerada viagem cobert a, no entanto, as únicas cobert uras aplicáv eis e os monta nt es  
correspondentes segurados serão baseados no cartão American Express elegível usado para pagar a tarifa  
completa original de passageiro. 
VIAGEM INTERNACIONAL: Desloc ament o maior que 100 km (Quilômet ros ) de seu local de domicí lio tendo como 
destino local fora do território brasileiro. 
VIAGEM NACIONAL: Deslocam ent o maior que 100 km (Quilôm etros ) de seu local de domicíl io tendo como 
destino local dentro do território brasileiro. 
VIGÊNCIA: É o período pelo qual está contratado o seguro. 
VIGÊNCIA DO BILHETE DE SEGUR O: Intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor o bilhete de 
seguro, em que o Segurado está coberto pelas garantias deste seguro. 
VISTORIA: É a inspeç ão feita por peritos habilit ados para avaliar as condiç ões do risco a ser Segurado. 
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II. SEGURO VIAGEM 
 

ATENÇ Ã O: SEGU R O DE VIAGEM NÃO É SEGU R O DE SAÚD E! LEIA ATENT A MEN T E AS CONDI Ç ÕES GERAI S E  
ESPECI AI S, CONSI D ER AN D O SEUS DIREITOS E OBRI GAÇ Õ ES, BEM COMO O LIMITE DO CAPIT AL SEGU R O  
CONTRATADO PARA CADA COBERTURA. 

 

Os portadores de cartão elegíveis para o seguro estabelecido neste documento devem emitir seus bilhetes de seguro antes  
do início da viagem, através do centro de atendimento ao cliente no número 0-800-042-0393 (Brasil), 1-888-558-2701 (EU A 
e Canadá) ou colete a chamada 1-312-356-5951 (outra países) ou através do portal da Web 
http://www.seguroscartoes.com/axa. 

 

ANTES DE QUALQUER VIAGEM, CERTIFIQUE-SE DE TER UM BILHETE DE SEGURO DE VIAGEM VÁLIDO PARA TODA 
A DURAÇÃO DA SUA VIAGEM. A FALTA DE EMISSÃO DO BILHETE DE SEGURO VIAGEM, RESULTARÁ NA PERDA DA 
COBERTURA DO SEGURO ESTABELECIDA NESTE DOCUMENTO. 

 

O Bilhete de Seguro de Viagem é válido por 12 (doze) meses a partir da data de emissão. 
 

As perdas elegíveis serão cobertas apenas se ocorrerem após a emissão do Bilhete de Seguro de Viagem. 
 

Para fins de sinistro, serão considerados os benefícios e capitais segurados correspondent es ao cartão utilizado na compra 
da passagem do transporte público autorizado. 

 
Se a viagem inicia dentro dos 12 meses em que o Bilhete de Seguro de Viagem é válido, mas termina após esse 
período, é necess ário emitir um novo Bilhet e de Seguro de Viagem no final dos primeiros 12 meses para continuar a 
ter cobertura. 

O programa é um conjunto de coberturas de seguros de viagem oferecidos ao Segurado até o limite contratado de 

Capital Segurado, durante uma Viagem Doméstica Segurada ou Viagem Internacional Segurada, conforme 

estabelecido no Bilhete do Seguro. 

Não há limitação no número de viagens. A cobertura é fornecida para viagens de ida ou ida e volta. As coberturas 

excedem todos os requisitos de seguro de viagem do Acordo de Schengen. 

Para utilizar as coberturas aqui oferecidas, o Segurado deve: 

(i)  ter emitido a passagem aérea nacional ou internacional a partir de 1 de Março de 2020 com um cartão 

AMEX elegível emitido pelo Bradesco no Brasil; 

(i i)  possuir o Bilhet e de Seguro de Viagem emitido pela Seguradora; 

(i ii )  OS BENEFÍ CI OS INCLUÍD O S NEST ES TERMOS E CONDIÇ Õ ES APEN AS SERÃO VÁLID O S PARA U MA  

VIAGEM SEGURADA ATÉ A DATA DO RETORNO OU COM UMA DURAÇÃO MÁXIMA DE ATÉ 31 

(TRINTA E UM) DIAS CONSECUTIVOS. 

 
ATENÇÃO: PARA CONFIRM AR OS BENEFÍCIOS E COBERTURA DO PORTADOR DO CARTÃO, CONSUL T E 

AS COBERT URA S E CAPITAIS SEGUR AD OS DE ACORD O COM O BILHETE DE SEGUR O DE VIAG EM  

EMITIDO. 

 
ATENÇÃO! A EXCLUSÃO RELACIONADA A EPIDEMIAS E PANDEMIAS DECLARADAS POR AUTORIDADES 
COMPETENTES NÃO TERÁ MAIS EFEITO PARA TODAS AS VIAGENS COBERTAS INICIADAS APÓS 1º DE 
MAIO DE 2021. LEMBRE- SE DE QUE A EMISSÃO DO BILHETE DE SEGURO VIAGEM É OBRIGATÓRIA PARA 
TODAS AS COBERTURAS. SE VOCÊ JÁ POSSUI UM BILHETE DE SEGURO VIAGEM VÁLIDO, NÃO É 

http://www.seguroscartoes.com/axa
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NECESSÁRIO EMITIR UM NOVO. A COBERTURA ESTÁ SUJEITA A TODOS OS TERMOS E CONDIÇÕES 
APLICÁVEIS, COM EXCEÇÃO DA EXCLUSÃO MENCIONADA ACIMA. 
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Seguro contra Acidentes de Viagem: Morte Acidental em Transporte Público Autorizado 

O Seguro fornece o pagamento de indenização, limitada ao Capital Segurado, ao(s) Beneficiário(s), em caso de  

morte do Segurado causada por um Acidente em um Transporte Público Autorizado, ocorrendo exclusivamente 

durant e Viagem Segura da, conforme estabelec ido no respect iv o Bilhet e de Seguro de Viagem. 

 
 
 

CARTÃO CAPIT AL SEGU R AD O 

The Platinum Card® US$ 500,000 R$ 1,650, 000* 

Bradesc o Americ an Express ® Platinum Credit Card US$ 500,000 R$ 1,650, 000* 

* O capital segurado em US$ é para viagens internacio nais e R$ é para viagens domést ic as. 

 
Para menores de 14 anos, essa cobert ura é exclusiv ament e para reembols o de despes as de funeral, o que deve ser  

comprovado mediante a apresentação de faturas originais. 

 
Seguro contra Acidentes de Viagem: Invalidez Total ou Parcial1 em Transporte Público Autorizado 

O seguro fornec e o pagament o de uma indeniz aç ão, limitada ao capital segurad o ao Segurado pela perda, reduç ã o 

ou incapacidade funcional permanente, total ou parcial, de um membro ou órgão por lesão física causada por  

Transporte Público Autorizado, ocorrida exclusivamente durante  a Viagem Segurada, conforme estabelecido no 

respectivo Bilhete de Seguro de Viagem. 

 
CARTÃO CAPIT AL SEGU R AD O 

The Platinum Card® US$ 500,000 R$ 1,650, 000* 

Bradesc o Americ an Express ® Platinum Credit Card US$ 500,000 R$ 1,650, 000* 

* O capital segurado em US$ é para viagens internacio nais e R$ é para viagens domést ic as. 

 

 
Despesas Médicas e Hospitalares Durante Viagem Internacional 

Durant e uma Viagem Internac ional Segurada, a cobertura de seguro de Despes as Médic as e Hospit alares durant e a  

Viagem Internacional possibilita o recebimento de serviços médicos e hospitalares em uma rede autorizada da 

Segurad ora, resultant e de Acident e Pessoal Cobert o ou Doenç a Súbita e Aguda ocorrida durant e o período de viajar para 

o exterior, limitado ao Capital Segurado estabelecido no Bilhete do Seguro de Viagem. Esta cobertura está  sujeita 

às seguintes condições: 

(i)  A viagem é coberta por um período máximo de trinta e um (31) dias consecutivos, conforme estabelecido 

no Bilhete de Seguro de Viagem 

(i i)  No caso de viagens à Europa, está em conform idade com o Acordo de Scheng en para viagens a países 

europeus. 

 
 
 

CARTÃO PERÍOD O DE 

COBERTURA 

CAPIT AL SEGU R AD O 

Americ an Expres s ® Card (Green) 31 dias US$ 10,000 EUR (€) 30.000** 

 

1 O cálculo da indenização por invalidez permanente total ou parcial por acidente em um Transporte Público Autorizado será 
feito de acordo com a tabela no Anexo I deste guia. 
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Americ an Expres s ® Gold Card 31 dias US$ 25,000 EUR (€) 30.000** 

The Platinum Card® 31 dias US$ 30,000 EUR (€) 30.000** 

Americ an Expres s ® Credit Card (Blue) 31 dias US$ 10,000 EUR (€) 30.000** 

Americ an Expres s ® Gold Credit Card 31 dias US$ 10,000 EUR (€) 30.000** 

Americ an Expres s ® Platinum Credit Card 31 dias US$ 25,000 EUR (€) 30.000** 

Americ an Expres s ® Credit Card 31 dias US$ 10,000 EUR (€) 30.000** 

Bradesc o Americ an Expres s Credit Card 31 dias US$ 10,000 EUR (€) 30.000** 

Bradesc o Americ an Expres s Gold Credit Card 31 dias US$ 10,000 EUR (€) 30.000** 

Bradesc o Seguros Americ an Express Gold Credit Card 31 dias US$ 10,000 EUR (€) 30.000** 

Bradesc o Seguros Americ an Expres s Platinum Credit Card 31 dias US$ 25,000 EUR (€) 30.000** 

Cartão Bradesc o Gold Americ an Expres s 31 dias US$ 10,000 EUR (€) 30.000** 

Bradesc o Americ a n Express ® Platinum Credit Card 31 dias US$ 25,000 EUR (€) 30.000** 

** Para viagens a países europeus que participam  do Acordo de Scheng en 

 
O Seguro Viagem cobre despesas médicas relacionadas a lesão ou doenças súbitas que ocorram durante uma Viagem 

Segurada International fora do Brasil, incluindo cobertura para COVID-19, SARS-Cov-2 e qualquer mutação ou variação do 

SARS-CoV-2, sujeito a todos os termos e condições aplicáveis da apólice.  A cobertura se aplica para todas as Viagens 

Seguradas Internationais iniciadas a partir de 1º de maio de 2021, independentemente de quando a viagem foi comprada ou 

destino internacional da Viagem Segurada, exceto Brasil. No entanto, não será aplicável se a lesão ou doença ocorrer antes 

do início da viagem.   

 

Antes de planejar ou iniciar sua viagem, certifique-se de verificar quaisquer restrições de viagem e/ou regulamentos com o 

provedor de transporte, em seu destino ou em qualquer escala, bem como no Brasil para quando você retornar de sua Viagem 

 

Nós o encorajamos a proteger a saúde antes de viajar e durante sua viagem. 

 

AVISO: Esse material é informativo mas não tem o objetivo de descrever completamente todos os termos, condições, 

limitações, exclusões, benefícios e outras cláusulas de qualquer programa de seguros oferecido, divulgado ou proporcionado 

pela Americn Express. A seguradora não será obrigada a fornecer qualquer cobertura ou indenização, se ao fazê-lo constituir-

se uma violação de qualquer lei ou regulamento, proibindo a seguradora de fornecer cobertura ou o pagamento de uma 

indenização. 

 
Despesas Odontológicas Durante Viagem Internacional 

Durant e uma Viagem Internac ional Segurada, a cobertura de seguro de Despes as Odont ológic as durant e a Viage m  

Internacional possibil it a o recebiment o de serviços odont ológic os na rede autoriz ada da Seguradora para um Ev ent o  

Coberto, devido a Acidentes Pessoais ou Doenças Agudas Súbitas durante o período de Viagem Internacional,  

limitado ao Capital Segurad o estabelecido no Bilhet e de Seguro de Viagem. 

 
CARTÃO PERÍOD O DE 

COBERTURA 

CAPIT AL SEGU R AD O 

Americ an Expres s ® Card (Green) 31 dias US$ 5,000 

Americ an Expres s ® Gold Card 31 dias US$ 5,000 

The Platinum Card® 31 dias US$ 5,000 

Americ an Expres s ® Credit Card (Blue) 31 dias US$ 5,000 

Americ an Expres s ® Gold Credit Card 31 dias US$ 5,000 
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Americ an Expres s ® Platinum Credit Card 31 dias US$ 5,000 

Americ an Expres s ® Credit Card 31 dias US$ 5,000 

Bradesc o Americ an Expres s Credit Card 31 dias US$ 5,000 

Bradesc o Americ an Expres s Gold Credit Card 31 dias US$ 5,000 

Bradesc o Seguros Americ an Express Gold Credit Card 31 dias US$ 5,000 

Bradesc o Seguros Americ an Expres s Platinum Credit Card 31 dias US$ 5,000 

Cartão Bradesc o Gold Americ an Expres s 31 dias US$ 5,000 

Bradesc o Americ an Express ® Platinum Credit Card 31 dias US$ 5,000 

 
Traslado Médico (Remoção Médica) 

Durante a Viagem Segurada , a cobertura do Seguro de Transferência Médica possibilita ao Segurado receber 

serviços de remoção ou transferência do Segurado para a clínica ou hospit al mais próximo em condiç ões de atend ê- 

lo, por motivo de acidente pessoal ou enfermidade cobertos, até o limite do Capital Segurado estabelecido no  

Bilhete de Seguro de Viagem. 
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CARTÃO PERÍODO DE 

COBERTURA 

CAPIT AL SEGU R AD O 

Americ an Expres s ® Card (Green) 31 dias US$ 10,000 R$ 33.000* 

Americ an Expres s ® Gold Card 31 dias US$ 10,000 R$ 33.000* 

The Platinum Card® 31 dias US$ 10,000 R$ 33.000* 

Americ an Expres s ® Credit Card (Blue) 31 dias US$ 10,000 R$ 33.000* 

Americ an Expres s ® Gold Credit Card 31 dias US$ 10,000 R$ 33.000* 

Americ an Expres s ® Platinum  Credit Card 31 dias US$ 10,000 R$ 33.000* 

Americ an Expres s ® Credit Card 31 dias US$ 10,000 R$ 33.000* 

Bradesc o Americ an Expres s Credit Card 31 dias US$ 10,000 R$ 33.000* 

Bradesc o Americ an Expres s Gold Credit Card 31 dias US$ 10,000 R$ 33.000* 

Bradesc o Seguros Americ an Expres s Gold Credit Card 31 dias US$ 10,000 R$ 33.000* 

Bradesc o Seguros Americ an Expres s Platinum Credit Card 31 dias US$ 10,000 R$ 33.000* 

Cartão Bradesc o Gold Americ an Expres s 31 dias US$ 10,000 R$ 33.000* 

Bradesc o Americ an Express ® Platinum Credit Card 31 dias US$ 10,000 R$ 33.000* 

*O capital segurado em US$ é para viagens internacionais e R$ é para viagens domést ic as. 

 
Traslado de Corpo (Repatriação Funerária) 

Durante a Viagem Segurada, a cobertura de seguro para Traslado de Corpo (Repatriação Funerária) permite ao  

Beneficiário a prestaç ão de serviços de transport e do corpo da Pessoa Segurada para o local do enterro, bem como 

o fornecimento de uma lápide comum ou urna funerária, incluindo todo o processo burocrático pela liberação do  

corpo, passagem aérea e embals amament o em caso de morte do Segurad o resultant e de Acident e Pessoal Cobert o ou 

Doença Súbita e Aguda ocorrida durante a Viagem Segurada, até o limite do Capital Segurado estabelecido no  

Bilhete de Seguro de Viagem. 

 
CARTÃO PERÍOD O DE 

COBERTURA 

CAPIT AL SEGU R AD O 

Americ an Expres s ® Card (Green) 31 dias US$ 10,000 R$ 33.000* 

Americ an Expres s ® Gold Card 31 dias US$ 25,000 R$ 82.500* 

The Platinum Card® 31 dias US$ 30,000 R$ 99.000* 

Americ an Expres s ® Credit Card (Blue) 31 dias US$ 10,000 R$ 33.000* 

Americ an Expres s ® Gold Credit Card 31 dias US$ 10,000 R$ 33.000* 

Americ an Expres s ® Platinum Credit Card 31 dias US$ 25,000 R$ 82.500* 

Americ an Expres s ® Credit Card 31 dias US$ 10,000 R$ 33.000* 

Bradesc o Americ an Expres s Credit Card 31 dias US$ 10,000 R$ 33.000* 

Bradesc o Americ an Expres s Gold Credit Card 31 dias US$ 10,000 R$ 33.000* 

Bradesc o Seguros Americ an Express Gold Credit Card 31 dias US$ 10,000 R$ 33.000* 

Bradesc o Seguros Americ an Expres s Platinum Credit Card 31 dias US$ 25,000 R$ 82.500* 

Cartão Bradesc o Gold Americ an Expres s 31 dias US$ 10,000 R$ 33.000* 

Bradesc o Americ an Express ® Platinum Credit Card 31 dias US$ 25,000 R$ 82.500* 

*O capital segurado em US$ é para viagens internacionais e R$ é para viagens domést ic as. 



AIG SEGUROS VERSÃO: Junho/2021 

 

 

Internal 

 

Regresso Sanitário (Repatriação Médica) 

Durante a Viagem Segurada, a cobertura de seguro Regresso Sanitário (Repatriação Médica) fornece a prestação  

de serviços para o traslado de regres s o do Segura do ao local de seu domicíl io, caso ocorra um Acident e Pessoal ou  

enfermidade súbita e aguda que o impossibilite prosseguir a Viagem Segurada, desde que a equipe médica que o 

estiver atendendo, e a equipe médica da Seguradora, detectem a necessidade de remoção do segurado para um 

hospital em seu município de residência para a continuação do tratamento. As despesas são limitadas ao Capital  

Segurado estabelecido no Bilhete de Seguro de Viagem. 

 
CARTÃO PERÍOD O DE 

COBERTURA 

CAPIT AL SEGU R AD O 

Americ an Expres s ® Card (Green) 31 dias US$ 20,000 R$ 66.000* 

Americ an Expres s ® Gold Card 31 dias US$ 50,000 R$ 165.000* 

The Platinum Card® 31 dias US$ 60,000 R$ 198.000* 

Americ an Expres s ® Credit Card (Blue) 31 dias US$ 20,000 R$ 66.000* 

Americ an Expres s ® Gold Credit Card 31 dias US$ 20,000 R$ 66.000* 

Americ an Expres s ® Platinum Credit Card 31 dias US$ 20,000 R$ 66.000* 

Americ an Expres s ® Credit Card 31 dias US$ 20,000 R$ 66.000* 

Bradesc o Americ an Expres s Credit Card 31 dias US$ 20,000 R$ 66.000* 

Bradesc o Americ an Expres s Gold Credit Card 31 dias US$ 20,000 R$ 66.000* 

Bradesc o Seguros Americ an Express Gold Credit Card 31 dias US$ 20,000 R$ 66.000* 

Bradesc o Seguros Americ an Expres s Platinum Credit Card 31 dias US$ 20,000 R$ 66.000* 

Cartão Bradesc o Gold Americ an Expres s 31 dias US$ 20,000 R$ 66.000* 

Bradesc o Americ an Express ® Platinum Credit Card 31 dias US$ 20,000 R$ 66.000* 

*O capital segurado em US$ é para viagens internacionais e R$ é para viagens domést ic as. 

 
Prorrogação de Estadia 

A cobertura de Prorrogação de Estadia fornece ao Segurado a prestação de serviço, mediante o pagamento das 

despesas com as diárias de hotel, até o limite máximo de 5 (cinco) dias, limitado ao valor do capital contratado e  

definido no bilhete de seguro para esta garantia, caso as equipes médicas do local onde o Segu rado estiver, e a 

indicada pela Seguradora, determinem a necessidade de prolongar o período de estadia do segurado, devido a  

Acident e Pessoal cobert o ou enfermidad e súbita e aguda ocorrida durant e a Viagem Segura da. 
 
 
 

CARTÃO CAPIT AL SEGU R AD O 

Americ an Expres s ® Card (Green) US$ 100/dia até o máximo de 5 dias 

Americ an Expres s ® Gold Card US$ 150/dia até o máximo de 5 dias 

The Platinum Card® US$ 250/dia até o máximo de 5 dias 

 

 

Acompanha nte Em Caso De Hospitalização Prolongada 

Durante uma Viagem Internacional Segurada, A cobertura de Acompanhante em Caso de Hospitalização 

Prolongada fornece ao Segurado a prestação de serviço, mediante o fornecimento de um bilhete de passagem 
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aérea de ida e volta, classe econômica, a uma pessoa indicada pelo segurado, em caso de Acidente Pessoal 

coberto ou enfermidade de caráter súbito ocorridos com o Segurado durante a Viagem Segurada, quando este  

estiver viajando sozinho e a equipe médica que estiver atendendo o Segurado considerar necessária a sua 

hospitalização por período superior a 48 (quarenta e oito) horas. 

 
i.  Se o segurado não puder indicar um acompanhant e, este último será considerado a pessoa indicada para  

notificação em caso de emergência. 

ii.  Na falta deste, o cônjuge ou qualquer parent e em primeiro grau, maior de idade. 

 
CARTÃO CAPIT AL SEGU R AD O 

Americ an Expres s ® Card (Green) Economy class round trip air ticket (US$3, 000 limit) 

Americ an Expres s ® Gold Card Economy class round trip air ticket (US$3, 000 limit) 

The Platinum Card® Economy class round trip air ticket (US$3, 000 limit) 

 
Hospedagem de Acompanha nte 

Durant e uma Viagem Internacional Segurada, a cobertura de Hospedagem de Acompanhant e fornec e ao Segur a d o 

a prestaç ão de serviço, mediant e o pagament o das despes as com diárias de hotel de seu acompan hant e, em cas o 

de hospit al iz aç ão prolongada do segurad o decorrent e de Acident e Pessoal cobert o ou enferm idade de caráter súbit o  

ocorridos durant e a Viagem Segurada, limitado ao capital segurado contrat ado e definido no bilhete de seguro para 

esta garantia, e até o máximo de 5 (cinco) dias. 

 

(i)  Se o segurado não puder indicar um acompanh ant e, este último será considerado a pessoa indicada para 
notificação em caso de emergência. 

(i i)  Na falta deste, o cônjuge ou qualquer parent e em primeiro grau, maior de idade. 
 

CARTÃO CAPIT AL SEGU R AD O 

Americ an Expres s ® Card (Green) US$ 100/dia até o máximo de 5 dias 

Americ an Expres s ® Gold Card US$ 150/dia até o máximo de 5 dias 

The Platinum Card® US$ 250/dia até o máximo de 5 dias 

 
 

Cancelamento de Viagem 

Durante a Viagem Segurada, a cobertura de Cancelamento de Viagem fornece o reembolso ao Segurado das  

perdas irrecuperáv eis com depós it os e/ou despes as pagas por antecipaç ão em referênc ia a sua viagem, até o limite do 

capital segurado contratado para esta garantia, caso o segurado seja impedido de iniciar a Viagem Segurada  

como consequência única e exclusivamente de: 

a)  Morte, Acident e Pessoal ou enfermid ade grave do segurado que impossibil it e o início de sua viagem; 

b)  Morte ou internação hospitalar em decorrência de Acidente Pessoal ou enfermidade declarada de forma  

repentina e de maneira aguda do acompanhante de viagem ou membro(s) imediato(s) da família do  

segurado. A enumeração é taxativa e não enumerativa; 

c)  Recebime nt o de notificaç ão em juízo inadiáv el para o segurado comparec er perant e a Justiça, desde que o  

recebiment o da referida notificaç ão seja posterior à contrataç ão da viagem e/ou serviços turísticos; 

d)  Declaração de uma autoridade sanitária competente deixando o segurado em quarentena, desde que a  

declaraç ão seja posterior à contrat aç ão da viagem e/ou dos serviços turísticos; 

e)  Convoc aç ão ao serviço do júri. 
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A Segurad ora se reserv a o direito de efetuar perícia médica comprobat ória. 

 
CARTÃO CAPIT AL SEGU R AD O 

The Platinum Card® US$ 1,000 R$ 3.300* 

*O capital segurado em US$ é para viagens internacionais e R$ é para viagens domést ic as. 

 
Perda ou Roubo de Bagagem 

A cobertura de Perda ou Roubo de Bagagem fornece ao Segurado o pagamento de indenização suplementar a já 

paga pela companhia transportadora em caso de extravio, roubo, furto, destruição do volume total da bagagem 

durant e a Viagem Segurada, desde que sob a respons abilid ade da companhia transport adora e comprov ado através da 

apresentação do relatório comprobatório de perda (PIR - Property Irregularity Report), limitada ao capital  segurado 

contrat ado e definido no Bilhete de Seguro de Viagem para esta garantia. 

 
a.  O Segurado tem cobert ura se a passage m aérea for paga integralm ent e com o Cartão Amex. 

b.  Todas as reclamaç ões devem ser dirigidas à transport adora. 

 
CARTÃO CAPIT AL SEGU R AD O 

Americ an Expres s ® Card (Green) US$ 2,000 R$ 6.600* 

Americ an Expres s ® Gold Card US$ 2,000 R$ 6.600* 

The Platinum Card® US$ 3,000 R$ 9,900* 

Americ an Expres s ® Gold Credit Card US$ 1,000 R$ 3.300* 

Americ an Expres s ® Platinum  Credit Card US$ 2,000 R$ 6.600* 

Cartão Bradesc o Gold Americ an Expres s US$ 1,000 R$ 3.300* 

Bradesc o Americ an Express ® Platinum Credit Card US$ 1,000 R$ 3.300* 

Bradesc o Americ an Expres s Gold Credit Card US$ 1,000 R$ 3.300* 

Bradesc o Seguros Americ an Express Gold Credit Card US$ 1,000 R$ 3.300* 

Bradesc o Seguros Americ an Expres s Platinum Credit Card US$ 2,000 R$ 6.600* 

*O capital segurado em US$ é para viagens internacionais e R$ é para viagens domést ic as. 

 
Atraso de Bagagem 

Durante a Viagem Segurada, a cobertura do Atraso de Bagagem fornece ao Segurado o pagamento de um 

reembolso, até o limite do capital segurado, por despesas adicionais de itens pessoais (ex: Roupas e ítens de  

higiene pessoal), incorridas integralmente com seu cartão American Express elegível, decorrentes de atraso na 

bagagem do Segurado, desde que essa bagagem esteja sob responsabilidade da Empresa de Transporte Público 

Autorizado, 

 
I. A Seguradora indeniz ará o segurado sempre que a bagagem não chegar dentro de quatro (4) horas após a hora 

de chegada do segurado ao destino, desde que esse destino não seja o local de residência do  Segurado. 

 
II. Esta cobert ura refere-s e exclusiv ament e a transport e públic o regular, não sendo abrangidos, desta forma, o voo 

ou transporte fretados. 
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III.  Esta garantia é válida apenas durante o trajeto da viagem segurada e desde que o fato tenha sido 

comprovado através da apresentação do PIR (Property Irregularity Report). 

 
CARTÃO CAPIT AL SEGU R AD O 

The Platinum Card® US$ 600 R$ 1.980* 

Cartão Bradesc o Gold Americ an Expres s US$ 200 R$ 660* 

Bradesc o Americ an Express ® Platinum Credit Card US$ 400 R$ 1.320* 

Bradesc o Americ an Expres s Gold Credit Card US$ 200 R$ 660* 

*O capital segurado em US$ é para viagens internacionais e R$ é para viagens domést ic as. 

 
III.  SEGURO GARANTIA ESTENDIDA ORIGINAL 

 
A cobertura do seguro protege a Compra(s) Coberta(s) estendendo os termos da Garantia do fabricante / 

revendedor por até um (1) ano inteiro para a maioria dos itens comprados. A Compra(s ) Cobert a(s) deve(m) ter um  períod o 

de garantia de fabricaç ão/ rev end edor de pelo menos três (3) meses e não mais de três (3) anos. 

Esta cobertura está sujeita às seguint es condiç ões: 

(i)  Pague com o cartão Bradesc o Americ an Expres s elegív el na íntegra pelo novo item; 

(i i)  Guarde seus recibos e o certificado de garant ia do fabric ant e/ rev ende dor em um local seguro. 

(i ii )  É essencial que os titulares do cartão emitam seu Bilhete de Seguro de Garantia Estendida por meio do  

Portal de Benefícios http://www.seguroscartoes.com/axa, pois este documento deve ser apresentado no 

caso de uma reclamação. 

Certifique-se de emitir seu Bilhete de Seguro de Garantia Estendida Original antes do fim da Garantia original do  

fabricante. O Bilhete de Seguro é válido para qualquer item elegível adquirido com o cartão AMEX elegível, desde 

que: 

1)  a garantia original do Fabricant e/ Varej ist a do item elegív el não expirou antes da data de emissão do Bilhete 

de Seguro e; 

2)  o incidente aconteceu dentro da data de vigência do Bilhete de seguro (após a Inicio de Vigência e antes 

do Termino de Vigência) 

3)  Um Bilhete de Seguro pode ser aplicado a vários itens elegíveis, desde que os dois pontos acima e os 

respectivos termos e condições estabelecidos neste guia sejam atendidos. 

 

O Bilhete de Seguro de Garantia Estendida é válido para Compra(s) Coberta(s) realizado com o cartão elegível 

Bradesco Amex até as datas efetivas do Bilhete de Seguro de Garantia Estendida e desde que essas Compra(s) 

Coberta(s) tenham a Garantia do Fabricante/Varejista em vigor no data de emissão do Bilhete  de Seguro de 

Garantia Estendida. 

 
 

ANTES DA EXPIRAÇ ÃO DA GARAN TIA DA COMPRA( S) COBER TA( S) DO FABRICAN TE / VAREJ I ST A,  

CERTIFIQ UE- SE DE EMITIR SEU CERTIFICA DO DE SEGUR O DE GARANTIA ESTENDID A ("BILHETE DE  

SEGURO") PARA TER DIREITO À COBERTURA DE GARANTIA ESTENDIDA ORIGINAL A NÃO EMISSÃO DO 

http://www.seguroscartoes.com/axa
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BILHETE DE SEGURO DE GARANTIA ESTENDIDA RESULTARÁ NA PERDA DA COBERTURA DO SEGU RO  

ESTABELECIDA NESTE DOCUMENTO. 

Para fins de sinistro, serão considera dos os benefícios e capitais segurad os correspon dent es ao cartão utilizado na  

compra do bem elegív el. A não emissão em tempo do Bilhete de Seguro signific a que não há cobert ura de seguro. 

Se a Compra(s) Cobert a(s ) não funcionar(em) corretament e e for exigido reparo durant e o período cobert o por est e 

programa, serão fornecidos benefícios pelo custo de reparo ou substituiç ão ou reembols o do valor do item, caso não  

possa ser reparado ou substituído. Veja o valor máximo do benefício no Bilhete de Seguro de Garantia Estendida 

Original. 

 
- O período de cobertura será igual ao período de garantia do fabricante / varejista, até 12 meses, desde que a 

soma das garant ias do fabricant e/ v arej ist a e a garant ia estendida não excedam 36 meses. 

- O preço mínimo da compra original deve ser de pelo menos USD 50,00 ou R$165, 00 no Brasil. 

- Os benefíc ios não podem exceder o valor real cobrado no seu cartão ou o valor máximo do benefício. 

- O titular do cartão deve tomar todas as medidas apropriadas para proteger, salvar, guardar e/ou recuperar o item. 

- Sua conta deve estar em boas condiç ões no moment o da compra. 

- Nenhuma pessoa ou entidade que não seja o(s) titular(es) do cartão deve ter qualquer reivindicação legal ou  

patrimonial, nem recurso ou base para reivindicar benefícios de seguro e/ou danos sob e sta cobertura ou 

decorrentes dela. 

 
O período de cobertura começa no momento em que a Garantia do fabricante / revendedor termina para cada 

Compra(s) Coberta(s). O período de cobertura será dobrado pelo mesmo período da garantia do fabricante /  

revendedor, limitado a 12 meses e a soma da garant ia do fabric ant e / revendedor e da garantia estendida não pode  

exceder 36 meses. 

 
Veja exemplos abaix o: 

-  Compras Cobert as com uma garantia de três meses do fornecedor terão uma garantia estendida de três meses. 

-  Compras Cobert as com uma garantia de 6 meses do fornec edor terão uma garantia estendida de 6 meses. 

-  Compras Cobert as com uma garantia de 12 meses do fornecedor terão uma garantia estendida de 12 meses. 

-  Compras Cobert as com uma garantia de 24 meses do fornec edor terão uma garantia estendida de 12 meses. 

-  Compras Cobert as com uma garantia de 30 meses do fornec edor terão uma garant ia estendida de 6 meses. 
 
 

CARTÃO CAPIT AL SEGU R AD O 

 

 
The Platinum Card® 

US$ 5.000/ Ev ent o 

US$ 25.000/ Ano 

 

R$ 16.500/ Ev ent o 

R$ 82.500 /Ano 

 
ATENÇÃ O: A LISTA DE COMPR A( S) COBERTA( S) ABAIXO SE APLICA SOMEN TE PARA COM PR A S  

COBERTAS FEITAS EM OU ANTES DE 30 DE ABRIL DE 2021 PARA AS QUAIS EXISTE UM CERTIFICADO DE  

SEGURO DE GARANTIA ESTENDIDA VÁLIDO (BILHETE DE SEGURO). 
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COMPRA( S) COBER TA( S) FEITA (S) EM OU APÓS 1º DE MAIO DE 2021, PARA AS QUAIS EXISTE UM  

CERTIFICA DO DE SEGUR O DE GARAN TIA ESTENDIDA VÁLIDO (BILHETE DE SEGUR O), NÃO EST A R Ã O  

SUJEITAS À LISTA DE COMPRA(S) COBERTA(S). 

A COBERTURA ESTÁ SUJEITA A TERMOS, CONDIÇÕES E EXCLUSÕES APLICÁVEIS. 

 

 
Lista de Compras Elegíveis (válido SOMENTE para compras feitas em ou antes de 30 de abril de 2021): 

Agenda eletrônica, Alisador de cabelo e pranchinha, Aparador ou cortador de cabelo, Aquecedor de ar elétrico e a 

gás, Aspirador de pó, Balanç a Digital, Barbeador, Batedeira, Cafeteira, Calculadora científica, Calculadora de mes a 

ou bolso, Churrasqueira, Circulador de Ar, Climatizador/umificador/desumificador, Depilador, Enceradeira, Escova 

de cabelo elétrica, Espremedor, Faca Elétric a, Fatiador, Ferro de passar roupa, Fritadeira elétric a e a gás, Inalad or  

e nebulizador, Iogurteira, Jarra elétrica, Liquidificador, Máquina de cortar cabelo, Máquina de fazer pão doméstica, 

Massageador, Medidor de Pressão, Mixer, Modelador e ondulador de cabelo, Mouse, Panela elétrica/cozedor a  

vapor, Pedicuro elétrico, Processador/multiprocessador/centrífuga, Purificador de água, Purificador de ar, Rádio 

Relógio, Sanduicheira/waffer/grill, Secador de cabelo, Sorveteira, Suporte refrigerado para água, Telefone com e  

sem fio, Tostador/t orradeira pão, Vassoura Elétrica, Ventilad or de ar de mesa/tet o/ pé, Webcam, Aparador de Grama  

Elétrico, Esmirilhadeira, Furadeira, Furadeira de Impacto, Lixadei ra Elétrica, Martelete Elétrico, Micro Retífica 

Elétrica, Multi Estação Elétrica, Parafusadeira Elétrica, Plaina Elétrica, Politriz Elétrica, Roçadeira Elétrica, Serra  

Circular Elétrica, Serra de Fita Elétrica, Serra de Mesa Elétrica, Serra Mármore Elétric a, Serra Tico Tico Elétrica, 

Soprador Térmico, Sugador/Soprador Elétrico, Tesoura Multi Cutter, Trena Elétrica, Tupia ,Medidor de distância 

laser, Cortador de Grama a gasolina, Serra Elétrica/Gasolina, Soprador a Gasolina, Nível a Laser, Gerador de  

Energia, Armário, Bar, Cadeira de Madeira, Cadeira Estofada, Cama, Colchões, Cômoda, Cozinhas Compactas, 

Criado Mudo, Estante, Gabinete, Guarda-roupa, Mesa de Computador, Mesa madeira/metal/vidro, Mesa pedra, 

Móveis para jardim, Paneleiro, Passadeira, Penteadeira, Poltrona, Rack, Sofá, Sofá Cama, Caixa de Som, Cubos 

Acústic os, Amplif ic adores, Equaliz adores, Woofer, Super Tweeter, Microfones, Pedais, Pedaleiras, Baixo, Baixol ã o,  

Mandolim, Banjo, Cavaco, Guitarra Elétrica, Viola, Violão, Violino, Violoncelos, Afinador, Braçadeira, Palhetas, 

Fones, Acessórios Musicais, Máquina de Fumaç a, Metrônomo, Antena Paraból ic a, Áudio Portáti l, Auto Rádio, Aut o  

Rádio, Auto Rádio com DVD, Kit Estação de som MP3 (Dock Station), Teclado Musical, Telão de Projeção ou  

Datashow, Televisor Convencional (Tubo), Televisor de Cristal Líquido (LCD) e LED, Televisor de Plasma, Vídeo 

Game, Áudio System, DVD Player, Karaok ê ou Videok ê, Filamad ora Digital, Home Theater com DVD, Home Theater  sem  

DVD, Televis or de Plasma, GPS, Comput ador, Impress ora Jato de Tinta & Scanner, Impress ora Multifunc ional & 

Laser, Monitor de tubo convencional, Monitor LCD, MP3 Player, MP4 Player, MP5 Player, Notebook/Netbook e  

Tablet, Centrífuga de roupas, Coifa, Condicionador de ar, Depurador, Fogão convencional a gás (4, 5 ou 6 bocas), 

Forno a Gás, Forno Elétric o, Fogão cook top, Freezer vertical/ horiz ont al, Frigobar, Lavadora de Louças, Lavadora de  

Roupas, Tanquinho, Máquina de Costura, Microondas, Refrigerador 1 porta, Refrigerador 2 portas, Refrigerador side 

by side, Secadora de Roupas, Lava Jato, Bebedouro de Água Elétrico ou Purificador de Água Elétrico, Lavadora 

com Secadora de Roupas, Adega, Esteira mecânic a ou elétrica, Biciclet a ergométr ic a, Remo, Home Transport. 

IV.  SEGURO DE AUTOMÓVEIS (CRLDI) 
 

O program a oferec e cobertura para (i) Respons abil idade Civil Devido a Danos Materiais Ocasionados na Guarda D o  

Veículo Alugado e (ii) Roubo ou Furto Qualific ado de Bens, Comprados com o Cartão Segurado, Ocorrid o dentro do  

Veículo Alugado na Guarda do Titular do Cartão e/ou Motorista Autorizado no contrato de aluguel do veículo, até o 

limite contratado do Capital Segurado. 
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Roubo ou furto de mercadorias compradas com o Cartão Segurado 

 
Conforme o Limite Máximo de Indenização contratado e, respeitando os riscos excluídos, a cobertura contempla 

indeniz aç ão no caso de Roubo ou Furto Qualific ado de mercadorias adquiridas com o Cartão Segurado, se o ev ent o  

ocorreu dentro do Veículo Alugado. 
 

Responsabilida de civil devido a danos materiais ocasionados na guarda do veículo alugado 

Em relação ao Limite Máximo de Indenização, a Seguradora reembolsará o Titular do Cartão e/ou Motorista  

Autorizado, durante o período de cobertura do seguro e desde que o Titular do Cartão e/ou Motorista A utorizado 

tenha alugado o veículo através do Cartão Segurado, os valores relativos às despesas incorridas por 

Respons abilidade Civil em função dos Danos Materiais causados exclusiv ament e ao Veículo Alugado, enquant o sob  

guarda do Titular do Cartão e/ou Motorist a Autoriz ado , de acordo com os Eventos cobert os definidos a seguir: 

a.  Capotag em do Veículo Alugado; 

b.  Colisão do Veículo Alugado com outro objeto; 

c.  Colisão do Veículo Alugado em decorrência de Roubo ou Furto do mesmo; 

d.  Vandalis mo ocorrido / causado ao Veículo Alugado; 

e.  Incêndio Acident al ocorrido / causado ao Veículo Alugado; 

f. Colisão do Veículo Alugado decorrent e de Evento terrorist a; 

g.  Danos físicos causados ao Veículo Alugado resultantes de chuva de granizo, relâmpago, inundações ou  

outras causas climáticas relacionadas. 

 
Para usar as cobert uras oferecidas aqui, você (Titular do Cartão e/ou Motoris t a Autoriz ado ) deve: 

 
(i)  Ter uma Reserva de Locação ou um Contrato de Locação assinado e pagar o valor total do depósito de  

segurança da Locadora de Carro usando seu Cartão emitido no Brasil; 

(i i)  Pagar o valor total do aluguel com seu cartão emitido no Brasil e/ou através do uso de pontos ganhos por meio 

de um programa de recompensas associado ao seu cartão, antes de receber ou imediatamente após devolver o 

veículo alugado; 

(iii) TER DECLINADO TODOS OS SEGUROS DE DANOS DE COLISÃO PARCIAL OU TOTAL OU QUALQU ER  

ISENÇÃ O DE DANOS DE COLISÃ O E PERDA S OFERECIDOS PELA EMPRESA DE ALUGU EL DO VEÍ C U L O 

DE ALUGUEL; E 

(iv )  Apres ent ar a prova de que as mercadorias foram compradas com o Cartão para cobert ura de roubo ou furto no  

interior do Veículo Alugado. 

 
Os benefíc ios incluídos nestes termos e condiç ões serão válidos apenas para períodos de aluguel de até 31 (trinta e um) 

dias de uma locadora de carros. 

 
IMPORTA NTE: A emissão do “Bilhete de Seguro” não é necessária. Você (titular do cartão e / ou motorista  

autorizado) estará segurado desde que cumpra os requisitos de elegibilidade. 

 
A cobertura não é fornecida onde for proibida por lei e/ou regulament o. 

 
Também é fornecida cobertura para equipamentos ou acessórios instalados em uma vã para auxiliar um motorista 

com deficiência física. 
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O titular do cartão pode ter dificuldade em utilizar os benefícios aqui fornecidos em determinados países ou em 

determinadas empresas de aluguel de carros. Portanto, recomendamos que o Segurado entre em contato com a  

Locadora antes de tomar suas providências. 
 
 
 

 
 

 
Cobertura 

 
American 

Express® 

Gold Card 

 

The Platinum® 

Card 

Bradesc o 

Americ an 

Expres s ® 

Platinum 

Credit Card 

 
 
 

Escopo da 

Cobertura 

Capital Segurado (1) 

 

Roubo ou Furto 

Qualific ado de Bens, 

Comprados com o 

Cartão Segurado 

USA & 

Canada 

US$200(3) 

R$660(2)* 

 
Worldwide 

US$200(3) 

R$660(2)* 

 
Worldwide 

US$200(3) 

R$660(2)* 

 
Até 31 dias 

contados da data 

do aluguel 

Responsabilidade 

Civil Devido a Danos 

Materiais 

Ocasionados na 

Guarda Do Veículo 

Alugado 

 
USA & 

Canada 

US$50, 000(3 ) 

R$165. 0 00(2)* 

 

Worldwide 

US$50, 000(3 ) 

R$165. 0 00(2)* 

 

Worldwide 

US$50, 000(3 ) 

R$165. 0 00(2)* 

 

Até 31 dias 

contados da data 

do aluguel 

 

(1)  A seleção de benefícios no seu cartão pode variar de acordo com o seu banco emissor. Para mais 

detalhes, entre em contato com sua instituição financeira. 

(2)  Capital segurad o válido para aluguel doméstic o. 

(3)  Capital segurado válido para aluguel internacio nal 

 
V.  CONVERSÃO DE MOEDA 

 

Nos países onde seja necessário, os pagamentos de indenização ou reembolso serão feitos em moeda nacional e 

em uma única parcela usando a taxa de câmbio indicada no extrato do cartão de crédito forneci do pelo Titular do 

Cartão como prova das despesas incorridas ou da compra (se aplicável), ou no caso das despesas ou compras  

terem sido feitas à vista em moeda local, a taxa de câmbio será de acordo com o Banco Central do Brasil na data 

em que o pagamento ao prestador de serviço ou a compra foram efetuados. 

 

 
VI.  PERDA DE DIREITOS 

 
O Segurado perderá o direito a qualquer indenização decorrente das coberturas acima descritas, mediante o  

seguinte: 

 
(i)  Não cumpriment o das obrigaç ões estabelec idas nas Condiç ões Gerais, Condiç ões Especiais ou neste guia; 
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(i i)  Agrav ar e/ou de qualquer forma aument ar intencionalment e os riscos segurados; 

 
(i ii )  Por quaisquer meios ilícitos, fraude ou simulação por parte do Segurado ou Beneficiário, durante a vigência do 

seguro ou, para obter ou aumentar a indenização, o Segurado, seus beneficiários e / ou representante legal,  

buscarem se beneficiar deste contrato; 

(iv )  Fazer declarações imprecisas, por si ou pelo seu representante, ou omitir  circunstâncias que possam afetar a 

cobertura oferecida pelo programa; 

 
(v )  Deixar de notificar imediat ament e a Seguradora, assim que o segurado tiver conhecime nt o, sobre qualquer fato c apaz  

de aument ar o risco cobert o, sob pena de perder o direito a indeniz aç ão, se for comprov ado que o segurado permaneceu 

calado de má-fé; 

 
(v i)  Deixar de relatar uma Reivindicação à Seguradora assim que o segurado tomar conhecimento, e não tomar  

medidas imediatas para reduzir as consequências; e / ou 

 
(v ii )  Se a Reivindic aç ão for devida à má condut a intencional do Segurado ou Motorist a Autoriz ado, má fé, fraude e /  

ou simulação. 

 

 
VII.  COMO ABRIR UM SINISTRO 

 
Se houver necessidade de assistência médica, isso deve ser relatado imediatamente pelo Segurado, ou por um  

repres ent a nt e, através do número gratuit o do Centro de Atendim ent o ao Cliente 0-800-042-0393 (Brasi l), 1-888-5 58- 2701 

(EUA e Canadá) ou pelo número pago 1-312-356-5951 (outros países). O serviço está disponível em Português. 

 
Ao entrar em contato com o Centro de Atendimento ao Cliente da Seguradora, o Segurado ou o respectivo  

representante deve informar: 

 
(i)  O nome complet o, cartão Amex e os primeiros 10 dígitos. 

(i i)  Bilthet e de Seguro; 

(i ii )  A localiz aç ão e o número de telefone em que o segurado se encont ra no moment o; 

(iv )  Uma descriç ão do sinistro, bem como qualquer informaç ão adicional necess ária. 

 
Em caso de reembolso, os documentos definidos neste guia devem ser enviados, por meio de um formulário de 

solicitaç ão fornecido pelo Centro de Atendiment o ao Cliente, através do portal online www.segurosc art oes.c o m/ ax a ou, 

se não consiga se conectar ao portal, favor enviar através do endereço de e -mail aexp.gns.claims@axa- 

assistance.us. 

 
O prazo para pagament o da indeniz aç ão é de trinta (30) dias, a partir da data em que todos os document os básic os  

acima foram entregues. 

 
A seguradora se reserva o direito de solicitar qualquer outro documento que considere necessário para análise e  

conclusão do processo. 

http://www.seguroscartoes.com/axa
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No caso de solicitação de documentos adicionais e/ou informações adicionais, sob dúvida devidamente 

fundamentada e justificável, esse prazo será suspenso e a contagem do prazo será a partir do primeiro dia útil  

subseqüente àquele em que os requisitos foram completamente cumpridos. 

 

 
Documentos básicos necessários para registrar uma solicitação de reembolso ou indenização 

 
A document aç ão descrita abaix o, quando aplicáv el, ao registrar uma reclamaç ão. 

 
I. Do Segurado ou Beneficiário2: 

• RG; 

• CPF; 

• Comprov ant e de Residência; 

• Formulário de Aviso de Sinistro fornecido pela seguradora, que deve ser preenchido pelo segurado ou 

beneficiário; 

• Formulário de Autoriz aç ão de Crédito em Conta; 

• Bilhet e de Seguro emitido pela AIG (não necess ário para Seguro Veículo Alugad o - CRLDI); 

• Prova de pagamento da passagem (seguro viagem), ou do Compra Coberta (seguro garantia estendida) ou  

contrat o de aluguel do veículo (seguro de automóv eis CRLDI) com o cartão AMEX elegív el. 

 
II. Beneficiário(s): 

• Pais: RG, CPF e comprov ant e de endereç o; 

• Cônjuge: certidão de casament o, RG, CPF e comprov ant e de endereç o; 

• Parceiro Doméstico: RG e CPF e comprovante de dependência da Carteira Profissional ou Declaração de  

Imposto de Renda e Comprovante de Endereço; 

• Filhos: Certidão de nascimento e RG, e crianças menores de 18 anos requerem Autorização Judicial para 

determinar como o pagamento será feito; 

• Formulário de autoriz aç ão de Crédit o em Conta. 

 
Além dos document os mencion ados, também devem ser apres ent ados os seguint es: 

 
Em caso de Morte Acidental em Transporte Público Autorizado: 

(i)  Boletim de Ocorrência emitido pela autoridade local competente, confirmando a ocorrência de um  

acidente coberto ou ato violento; 

(i i)  Certidão de Óbito; 

(i ii )  Laudo de Necrops ia. 

 
Em caso de Invalidez Permanente ou Total em Transporte Público Autorizado: 

(i)  Boletim de Ocorrência emitido pela autoridade local competente, confirmando a ocorrência de um  

acidente coberto ou ato violento; 

(i i)  Relatór io detalhado do médico atestando a Invalidez Permane nt e; 
 
 

2 Beneficiário em caso de acionament o do Seguro Veículo Alugado (CRLDI) 
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(i ii )  Todos exames realiz ados antes, durant e e depois do atestado de Invalidez Permanent e. 

 
Em caso de Despesas Médicas e Hospitalares Durante Viagem Internacional: 

(i)  Laudo médic o atestand o a ocorrênc ia do evento coberto; 

(i i)  Carta com breve relato do ocorrido contendo os dados do bilhet e de seguro; 

(i ii )  Comprov ant es de pagament o. 

 
Em caso de Despesas Odontológicas Durante Viagem Internacional: 

(i)  Laudo médic o atestand o a ocorrência do evento cobert o; 

(i i)  Descriç ão do evento; 

(i ii )  Comprov ant es de pagament o. 

 
Em caso de Translado Médico (Remoção Médica): 

(i)  Laudo médic o atestand o a ocorrência do evento coberto; 

(i i)  Carta com breve relato do ocorrido contendo os dados do bilhete de seguro e os dados bancários 

para o depósito do reembolso; 

(i ii )  Comprov ant es de pagament o. 

 
Em caso de Translado de Corpo (Repatriação Funerária): 

(i)  Certidão de Óbito; 

(i i)  Laudo de Necrops ia; 

(i ii )  Comprov ant e de pagament o das despes as de Repatr iaç ã o de Restos. 

 
Em caso de Regresso Sanitário (Repatriação Médica): 

(i)  Laudo médic o atestand o a ocorrênc ia do evento coberto; 

(i i)  Descriç ão do evento; 
(i ii )  Comprov ant e de pagament o das despes as de repatriament o médic o. 

 
Em caso de Prorrogação de Estadia: 

(i)  Recibos originais de despes as de acomodaç ão; 

(i i)  Laudo médic o atestando a ocorrência do Evento Cobert o. 

 
Em caso de Acompanha nte em caso de Hospitalização Prolonga da: 

(i)  Comprov ant e original da aquisiç ão de passagem aérea de ida e de volta, classe econômic a; 

(i i)  Laudo médic o atestando a ocorrência do evento cobert o. 

 
Estadia de Acompanha nte: 

(i)  Comprov ant e de despes as de acomodaç ão; 

(i i)  laudo médic o atestando a ocorrênc ia do evento cobert o 

 
Em caso de Cancelamento de Viagem: 
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(i)  Comprovação de despesas de viagem não recuperáveis, pré-pagas e relacionadas a viagens 

seguradas cobradas no seu cartão American Express Segurado válido. 

(i i)  Comprov aç ão da causa de cancelament o 

a. Document aç ão de fonte independent e, incluindo, sem limitaç ão, relatório médic o, polícia, bombeiros 
ou outra entidade oficial detalhando o motivo do cancelamento. 

 

Em caso de Perda ou Roubo de Bagagem: 

(i)  Relatór io comprobat ório de perda ou dano emitido pela companhia transport adora respons áv el (PIR 

- Propert y Irregular ity Report ). 

(i i)  Bilhet e de retirada de bagagem  original; 

(i ii )  Recibo de indeniz aç ão emitido pela companhia aérea transport adora. 

 
Em caso de Atraso de Bagagem: 

(i)  Relatór io de perda ou dano emitido pelo Transport e Públic o Autoriz ado (PIR - Propert y Irregularit y 
Report); 

(i i)  Bilhet e de retirada de bagagem  original; 
(i ii )  Recibos / notas fiscais originais dos valores gastos na compra de roupas e produt os de higiene 

pessoal. 
 

Seguro Garantia Estendida Original 

(i)  Recibo original da loja mostrando a Compra(s ) Cobert a(s) que está sendo reclamada; 

(i i)  Na hipótese de atendimento por Assistência Técnica de livre escolha,; o orçamento de reparo 

original mostrando a causa do dano e o preço pago para reparar a Compra(s) Cobert a(s ) danific ada. 

(i ii )  Cópias de todas as informaç ões de Garantia, incluindo, mas não se limitando a: Garant ia original do 

fabricant e; a Garant ia da loja ou qualquer outra Garant ia estendida aplicáv el. 

 
SEGURO VEÍCULO ALUGADO (CRLDI) 

 
O Titular do Cartão e/ou Motorist a Autoriz ado (ou alguém agindo em seu nome) deve notificar a Seguradora atrav és  

de um Aviso de Sinistro. Após o recebimento dessa notificação, a seguradora fornecerá ao Titular do Cartão e/ou  

Motorista Autorizado o(s) Formulário(s) de Sinistro(s) necessário (s); 

 
Após receber os formulários necessários, o Titular do Cartão e/ou Motorista Autorizado deve preenchê -los na 

íntegra, assinar e datá-los. Além disso, o Titular do Cartão e/ou Motorista Autorizado deve enviar as informações 

detalhadas de acordo com o tipo de cobertura. 

 
Em relação a Roubo ou Furto Qualif ic ado de Bens, Comprados com o Cartão Segurado, Ocorrido dentro do Veículo 

Alugado na Guarda do Titular do Cartão . O Titular do Cartão deve apres ent ar as seguint es informaç ões adicionais. 

(i)  Boletim de Ocorrênc ia Policial, detalhando o valor subtraído e a ocorrência; 

(i i)  Comprov ant e de pagament o de aluguel do veículo; 

(i ii )  Cópia do contrat o de aluguel do veículo; 

(iv )  Nota Fiscal e fatura do Cartão Segurado, contendo a descriç ão do bem segurado, ou outro docume nt o que 

comprov e a aquisiç ão do bem sinistrado (em nome do segurad o/ benef ic iário); 

(v )  Caso o bem segurado seja um telefone móvel ou celular, solicitar por telefone, através de Central de 

Atendiment o compet ent e, o bloqueio do número de série do aparelho e sua inclusão no Cadastro Nacional 
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de Aparelhos Roubados. 

 
Em relação a Respons abil idade Civil Devido a Danos Materiais Ocasiona dos na Guarda Do Veículo: 

 
(i)  Boletim de Ocorrênc ia Policial, detalhan do o valor subtraído e a ocorrência; 

(i i)  Comprov ant e de pagament o de aluguel do veículo; 

(i ii )  Cópia do contrat o de aluguel do veículo; 

(iv )  Comprov ant e de pagament o à locadora dos Prejuíz os decorrent es de Riscos Cobert os. 

 
VIII.  RISCOS EXCLUÍDOS 

 

A seguradora não será obrigada a fornecer qualquer cobertura ou efetuar qualquer pagamento se isso violar 

qualquer lei ou regulamento aplicável. 

 
Eventos decorrent es dos seguint es itens estão expres s ament e excluídos do Seguro de Viagem: 

 
(i)  Uso de material nuclear para quaisquer fins, incluindo explosão nuclear provocada ou não, bem como a  

contaminação radioativa ou exposição a radiações nucleares ou ionizantes; 

(i i)  Invasão, hostilidade, atos ou operaç ões de guerra, declara da ou não, de guerra químic a ou bacteriológic a, de 

guerra civil, de guerri lha, de revoluç ão, rebelião, insurreiç ão militar, agitação, motim, revolta, sediç ã o,  

sublevação ou outras perturbações da ordem pública e delas decorrentes, exceto prestação de serviço 

militar ou de atos de humanidade em auxílio de outrem; 

(i ii )  Moviment os populares, repres ál ias, restrições à livre circulaç ão, greves, explos ões, emanaç ão de calor ou  

radiaç ão provenient es da transmut aç ão ou desintegraç ão de núcleo atômic o, de radioativid ade ou out ros  

casos de força maior que impeçam a intervenção da Seguradora, salvo prestação de serviço militar, da 

prática de esporte ou de atos de humanidade em auxílio de ou trem; 

(iv )  De ato reconhecidamente perigoso que não seja motivado por necessidade justificada, exceto se a morte 

ou a incapacidade do segurado provier da utilização de meio de transporte mais arriscado, da prestação 

de serviço militar, da pratica de esporte, ou de atos de humanidad e em auxilio de outrem; 

(v )  Da prática de atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparáv el ao dolo pelo Segurado, pelo benefic iá r i o,  

ou pelo representante legal, de um ou de outro; 

(v i)  De atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados por sócios controladores, 

dirigentes e administradores, e pelos respectivos representantes, em caso de seguro contratado por  

pessoa jurídica; 

(v ii)  De viagens em aeronaves que não possuam, em vigor, o competente atestado de navegab ilidade; em 

aeronave furtada ou dirigida por pilotos não legalmente habilitados, exceto os casos que não sejam de  

conhecimento prévio do Segurado; 

(v ii i )  Danos e perdas causados direta ou indiret ament e por ato terroris t a, cabendo à Seguradora comprov ar c om  

documento hábil, acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza do atentado,  

independent ement e de seu propósit o, e desde que este tenha sido devidament e reconhec ido; 

(ix )  Suicídio ou tentativa de suicídio nos dois primeiros anos de vigência do seguro, ou da sua recondução 

depois de suspens o, em conformidad e com o dispost o no artigo 798 do Código Civil Brasileiro; 

(x )  Acidentes sofridos antes da contratação do seguro, ainda que manifestado durante a sua vigência, e/ou  

que não se incluem no conceito de Acidente Pessoal, conforme definido na seção “DEFINIÇÕES” deste 

Guia. 
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(x i)  Viagens com o objetiv o de realizar qualquer tipo de exame ou tratament o médico; 

(x ii )  Tratament os de recuperaç ã o ou convalesc e nç a, rejuvenesc ed ores ou estéticos e check-ups ; 

(x ii i )  Tratamento para esterilização, fertilização e mudança de sexo e suas consequências, mesmo quando 

provocado por acidente; 

(x iv )  Tratament os para obesidade em suas várias modalid ades; 

(x v )  Procedimentos não previstos no Código Brasileiro de Ética Médica e não reconhecidos pelo serviço  

Nacional de Fiscalização de Medicina e Farmácia; 

(x vi)  Nas garantias com coberturas para eventos decorrentes exclusivamente de Acidente Pessoal, 

perturbaç õ es e intoxic aç ões aliment ares de qualquer espécie, bem como as intoxic aç ões decorrent es da ação 

de produtos químicos ou medicamentos, exceto quando prescritos por médico em decorrência de  

acidente coberto; 

(x vi i)  Lesão intencion alment e auto infligida ou qualquer outro tipo de atentado deste gênero, exceto se 

decorrent e da tentativ a de suicídio ocorrida após os dois primeiros anos de vigência do seguro; 

(x vi ii )  Utilizaç ão de instrument os de guerra ou armas de fogo, ou participaç ão em disput as ou duelos; 

(x ix )  Cobert uras não contrat adas. 

 
Riscos excluídos comuns a todas as cobertura previstas nas Condições Gerais e nas Condições Especiais deste 

programa. Também são excluídos: 

 
No caso de Cobertura de Morte Acidental em Transporte Público Autorizado: 

(i)  Não decorrent es de acident es em transport e públic o autoriz ado; 

(i i)  Em que o Segurado era piloto, operador ou membro da tripulaç ão; 

(i ii )  Ocorridos em meio de transport e terrestre, marítimo ou aéreo que não tinha licenç a válida para o 

transport e pago de passageiros, ou de qualquer outro meio de transport e sem fiscalizaç ão; e 

(iv )  Ocorridos em transport e individual de passageiros, tais como táxi ou veículos de aluguel. 

(v )  Ocorridos em transport e particular ou fretado de passageiros, tais como aeronav es, jato particular, 

helicóptero, ônibus, iate, lancha e barco. 
 

No caso de Cobertura de Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente em Transporte Público 

Autorizado: 

(i)  As intercorrênc ias e complic aç õ es consequent es de realiz aç ão de exames, tratament os clínicos ou  

cirúrgicos, quando não decorrentes de acidente coberto; 

(i i)  Em que o Segurado era piloto, operador ou membro da tripulaç ão; 

(i ii )  As doenças, quaisquer que sejam suas causas, ainda que provocadas, desencadeadas ou 

agravadas direta ou indiretamente por acidente, ressalvadas as infecções, estados septicêmicos e 

embolias, resultantes de ferimento visível; 

(iv )  A perda de dentes e os danos estéticos; 

(v )  Os eventos decorrentes do uso de meios de transporte terrestre, marítimo ou aéreo que não  

possuem licença válida para transporte pago de passageiros ou qualquer outro meio de transporte 

sem regulamentação; 

(v i)  Eventos ocorridos no uso de transporte individual de passageiros, como táxis ou veículos de  

aluguel; e 

(v ii)  Eventos ocorridos durante viagem em transporte particular ou fretado de passageiros, como 

aeronav es, jatos particulares, helicópt eros, ônibus, iate, balsa ou barco. 
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No caso de Despesas Médicas E Hospitalares Durante Viagem Internacional e todas as outras coberturas de 

seguros relacionadas: 

(i)  Todo e qualquer tipo de tratament o eletivo e /ou rotineiro; 

(i i)  Fisioterapias; 

(i ii )  Estados de convalesc enç a (após a alta médica) e as despes as de acompanhant es; 

(iv )  Cirurgias plásticas, tratament os rejuven es c edores ou estéticos; 

(v )  Exames e/ou hospit al iz aç ões para check-up; 

(v i)  Despes as com órteses e/ou próteses. 

 
No caso de Despesas Odontológicas durante a Viagem Internacional: 

 
(i)  Qualquer tipo de tratament o eletivo e / ou de rotina; 

(i i)  Dispositivos que se referem a órteses de qualquer natureza e próteses de caráter permanente, 

exceto a perda de dentes naturais devido a trauma 

 
No caso de Cancelamento de Viagem: 

(i)  Cirurgias plásticas e suas consequências, incluindo-se aquelas derivadas de problemas congênitos. 

No entanto, estão cobertas as cirurgias plásticas restauradoras decorrentes de Acidente Pessoal 

coberto ocorrido no período de cobertura do Seguro; 

(i i)  Tratament o estético e para obesidade em quaisquer modalid ades, bem como cirurgias e períodos de  

convalescença a ele relacionados; 

(i ii )  Hospitaliz aç õ es para exames físicos rotineiros ou qualquer outro exame sem que haja abalo na s aúde  

normal; 

(iv )  Hospitaliz aç õ es quando o pacient e não estiver sob cuidados de médic os legalme nt e habilit ados. 

 
També m estão excluídas da cobertura desta garantia as internaç õe s em instituições do tipo abaixo 

relacionados: 

(i)  Instituições psiquiátricas, ou seja, uma instituição  primordialmente dedicada ao tratamento de 

enfermidades psiquiátricas, incluindo subnormalidades; ou ainda o departamento psiquiátrico de um 

hospital; 

(i i)  Local para idosos, casas de descans o, asilos e assemelhad os; 

(i ii )  Clínicas ou local para recuperaç ão de viciados em álcool e drogas; 

(iv )  Instituições de saúde hidroterápica ou clínica de método curativos naturais; casa de saúde para  

convales c ent es; unidade especial de Hospital usada primordialment e como um lugar para viciados em  

drogas ou álcool, ou como uma instituiç ão de saúde para convalesc ent es ou para reabilit aç ão; clinic a s  

de emagrecimento e SPA. 

 

No caso de Perda ou Roubo de Bagagem: 

(i)  A Bagagem de mão, ou seja, os volumes transport ados pelo segurad o; e 

(i i)  Objetos como dinheiro, joias, papéis negoc iáv eis , objetos frágeis e artigos eletrônic os , que devem s er  

transportados como Bagagem de mão. 

No caso de Cobertura de Atraso de Bagagem 
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(i)  Se ocorrer o confisco da Bagagem ou apreensão por parte da Alfândega ou outra autoridade 

governamental; 

(ii)  Quando o segurado atuar como operador ou membro da tripulação no meio de transporte que deu 

origem ao evento; 

(iii)  Se o segurado não notificar a companhia transportadora, através do preenchimento do informe de 

irregularidade, antes de deixar o local de desembarque; 

(iv)  Atraso de Bagagem decorrent e de viagens, incluind o voos, de retorno ao ponto de partida original ou 

à cidade em que o segurado reside. 

 

No caso de Seguro Garantia Estendida Original 

 
(i)  Embarcações; 

(i i)  Veículos motorizados (incluindo, mas não limitado a aeronaves, automóveis e motocicletas) e peças e 

acessórios para veículos motorizados; 

(i ii )  Terrenos ou edifícios (incluindo, entre outros, casas e residênc ias ); 

(iv )  Itens ou serviços consumíveis e perecíveis (incluindo, entre outros, o desempenho ou fornecimento de  

mão-de-obra ou serviços de manut enç ão, reparo ou instalaç ão de produt os, mercadorias ou propriedade ou  

consultoria profissional de qualquer tipo); 

(v )  Itens que tenham uma garantia adquir ida por mais de três anos; 

(v i)  Itens com promessa de “satisfação garantida” e  que prevejam a substituição do produto ou benefícios 

relacion ados a outras coisas que não sejam defeitos do material ou da mão de obra do item; 

(v ii)  Itens usados, reconstruídos e remanuf at urados; 

(v ii i )  Qualquer prazo de entrega ou promess a de prazo de entrega, definido ou não ou cobert o pela Garantia do 

Fornecedor; 

(ix )  Eventos que não são cobertos de acordo com as regras incluídas no manual de garantia do fabricante / 

revendedor; 

(x )  Qualquer item personaliz a do, exclusiv o ou raro; 

(x i)  Cartões associados a marcas de varejo tradicionais ou online, distribuidores, atacadist as, fornec edores de 

produtos, grupos ou clubes de compras ou clubes de associação; 

 
No caso de Cobertura Responsabilida de Civil Devido A Danos Materiais Ocasionados Na Guarda Do Veículo 
Alugado (CRLDI) 

 
(i)  Danos materiais, corporais e morais causados a Terceiros em qualquer situação; 

(i i)  Danos materiais, corporais e morais causados a passageiros e motorista autorizado do Veículo 

Alugado; 

(i ii )  Ato proposital do Beneficiário, seu cônjuge ou companheiro, filhos, parentes, funcionários, 

representante ou qualquer pessoa que aja em benefício do mesmo; 

(iv )  Prejuíz os financ eiros pela paralis aç ão do veículo, mesmo quando causados por Risco cobert o; 

(v )  Eventos que não sejam decorrentes de colisão, capotagem, abalroamento, vandalismo, incêndio 

acident al, graniz o, alagament o ou outras causas relacionadas ao tempo atmosféric o, causados ao  

Veículo Alugado; 

(v i)  Custos relativos à blindagem do veículo Segurado; 
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(v ii )  Trânsit o por trilhas, estradas ou caminhos impedidos, não abertos ao tráfego, ou de areias fofas ou  

movediças, bem como por praias e regiões ribeirinhas; 

(v ii i )  Desgastes decorrentes do uso das falhas de material, dos defeitos mecânicos e/ou da instalação 

elétrica do veículo Segurado, e perdas ou danos originados por falta de manutenção, defeitos de 

fabricação e ou de projeto; 

(ix )  Queda, deslizamento ou vazamento, sobre o veículo, da carga e/ou dos objetos por ele 

transportados; 

(x )  Despesas/reparos do veículo existentes anteriormente ao Sinistro, que não sejam estritamente  

necess árias para que o veículo retorne as condiç ões anteriores ao Sinistro; 

(x i)  Desvalor iz aç ão do valor do veículo, em razão da remarc aç ão do chassi; 

(x ii )  Animais de propriedade do Segura do, Principal Condut or ou de seus ascendent es, descendent es, 

cônjuge ou irmão; 

(x ii i )  Plantas, projetos, manuscritos, modelos, debuxos e moldes, livros de contabilidade, certidões, 

registros e documentos de qualquer espécie; 

(x iv )  Bebidas, comestív eis, perfumes, cosmétic os, remédios e semelhant es; 

(x v )  Bens de Terceiros não cobert os por esta cobert ura; 

 
No caso de Cobertura Roubo Ou Furto Qualificado De Bens, Comprados Com O Cartão Segurado, Ocorrido 

Dentro Do Veículo Alugado Na Guarda Do Portador Do Cartão Segurado: 

 
(i)  Furto simples, estelionat o, extravio, perda ou simples desapareciment o dos bens; 

(i i)  Objetos deixados fora do Veículo Alugado; 

(i ii )  Objetos não comprad os através do Cartão Segurado. 

 
Não Estarão Elegíveis a esta Cobertura: 

 
(i)  Qualquer veículo motoriz ado: incluindo automóv eis, barcos e aviões, e qualquer equipame nt o e/ ou  

peça necessária para sua operação e/ou manutenção; 

(i i)  Cheque(s) de viagem, títulos, dinheiro em espécie e/ou cheques, quaisquer papéis que repres e nt a m  

valor, bilhetes de qualquer tipo, instrument os negociáv eis, barras de ouro ou prata, moedas ou selos  

raros ou precios os, plantas, animais, itens consumív eis, itens perecív eis e serviços; 

(i ii )  Obras de arte, coleções em geral, peles, gemas, raridades, antiguidades, joias, peles, canetas, 

lapiseiras, isqueiros, relógios, armas de qualquer naturez a, livros considera dos como raros, artigos 

fabricados de ou contendo ouro ou outros metais precios os e/ou pedras precios as; 

(iv )  Itens que o surado alugou ou arrendou; 

(v )  Itens usados, reconst ruídos, reformados ou refabric ados no moment o da compra; 

(v i)  Despes as de transport e e manus eio ou custos relacionad os à instalaç ão e montagem; 

(v ii)  Itens comprados para revenda ou para uso profissional ou comerc ial; 

(v ii i )  Perdas causadas por animais de estimação, pragas, insetos, cupins, mofo, fungos, bactérias ou  

ferrugem; 

(ix )  Perdas causadas por falhas mecânicas, elétricas, de software ou de dados, incluindo, entre outras,  

interrupç ões no forneciment o de energia, sobretens ão, blecaut e parcial ou total ou falhas nos sist ema s  

ou satélites de telecomunicações; 
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(x )  Itens danificados devido ao desgaste normal, defeitos inerentes ao produto ou uso normal (como, 

entre outros, equipamentos de esporte ou lazer); 

(x i)  Itens que o Beneficiár io danific ou devido a alteraç ões (incluindo corte, serrage m e modelagem); 

(x ii )  Itens deixados sem superv is ão em locais nos quais o públic o geral tem acesso; 

(x ii i )  Perda causada ou relacion ada a evento nuclear, biológic o ou químic o; e 

(x iv )  Cartões comercializados em conjunto com revendedores, distribuidores, atacadistas, fabricantes de 

produt os, grupos ou clubes de compras ou clubes de associaç ão tradicionais ou on-line; 

(x v )  Equipamentos e/ou produtos médicos, farmacêuticos, fisioterapêuticos, ortodônticos, óticos ou 

relacionados à área de saúde em geral; 

(x vi)  Instrument os musicais; 

(x vi i)  Objetos oriundos de jogos da sorte e similares; 

(x vi ii )  Extintores de incêndio, espelhos e vidros em geral, lâmpadas, geradores de energia, painéis solares, 

letreiros elétric os , lentes, óculos, telescópios, microsc ópio, carregadores . 

(x ix )  Itens utilizados para vestuário, incluindo, mas não se limitando a: tênis, botas, chapéus, camiset as, 

blusas, calças, bermudas, meias, cintos; 

 

 
IX.  ESCOPO TERRITORIAL DE COBERTURA (PAÍSES COBERTOS) 

 
Para o Seguro Viagem, o escopo geográfico da cobertura é conforme o benefício que se aplica a uma (s) viagem 

(s) segurada (s) internac ional (is) ou a (s) viagem (s) segurada (s) doméstic a (s), conforme descrit o nestes Termos e 

Condições. 

Para Garantia Estendida Original, o escopo geográf ic o da cobert ura se aplica a compras feitas em qualquer lugar 

do mundo. 

Para o Seguro de Viage m e Seguro Veículo Aluga do (CRLDI), o escopo geográfico da cobertura para viagens 

internac ionais é "Worldwide" ou "EUA e Canadá" dependend o do tipo de cartão listado na tabela de benefíc ios. 
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X.  DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Em caso de divergê nc ia entre este Guia e as Condiç õ es Gerais e Especiais de Seguro, sempre prevalec erão as 

disposiç ões estabelec idas nas Condiç ões Gerais e Especiais de Seguro em vigor na jurisdiç ão em que seu Cartão 

foi emitido. 

 
No Brasil, a cobert ura do seguro é oferecida pela AIG. Para acesso complet o às Condiç ões Gerais e Especiais do 

Seguro, visite www.aig.com.br. 
 

Este seguro estará disponív el a partir da data de emissão do seu cartão e cessará na data de encerram ent o do 

programa de seguro contrat ado com a Seguradora ou quando o status de Segurado for encerrad o, o que ocorrer 

primeiro. 

 
Central de Atendiment o ao Cliente AIG (Linha direta 24/7): 0800 726 6130 / Central de Atendime nt o ao Cliente AIG 

para deficient es auditiv os e de fala (Linha direta 24/7): 0800 724 0149 / Ouvidoria AIG (segunda a sexta-feira, das 

9:00 às 18:00): 0800 724 0219 / Ouvidoria AIG - Central de Atendiment o ao Client e para deficient es auditiv os e de 

fala (segunda a sexta-feira, 9:00 às 18:00): 0800 200 1244 

Para acessar o Call Center, disque 0-800-0 42-0 393 (Brasil), 1-888-558-2701 (EUA e Canadá) ou chamada a cobrar 

1-312-356-5951 (outros países). 

 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD 

 
A AIG coletará apenas os dados necess ários para execut ar o objeto deste Contrat o, além de envidar todos os 

esforços para implement ar as medidas técnicas e organiz acionais apropriadas para garant ir um nível adequado de 

seguranç a, tratament o e armazena ment o de informaç ões, de acordo com a legislaç ão brasileira. Os dados podem 

ser utilizados para: (i) promov er, melhorar e / ou desenv olv er produt os e serviços; realiz ar auditor ias; analis ar dados 

e pesquis as para melhorar produt os e serviços; gerar anális es e relatórios estatístic os; (ii) melhorar a seguranç a e a 

oferta de produt os e serviços; regular reivindic aç ões e document os, bem como identific ar e prevenir fraudes, e pode 

ser transferido para: (i) empres as do Grupo (incluindo aquelas localiz adas em outros países) e autoridades 

governament ais; (ii) parceiros de negócios, como outras seguradoras; resseguradores; corretores de seguros e 

resseguros e outros intermediários e agent es; repres ent a nt es nomeados; distribuidores; instituiç ões financ eiras, 

empres as de seguranç a e outros parceiros de negóc ios e prestadores de serviços, exclusiv ament e com a finalidade 

de executar o Contrat o. Os dados serão armazena dos pelo período necess ário para a execuç ão do Contrat o e para 

o cumpriment o das obrigaç õ es legais e / ou regulament ares. Finalment e, o segurado pode exercer seus direitos 

para confirmar a existênc ia de tratament o; acesso a dados; correção; anonimat o, entre outros, por meio do Serviço 

de Assistência da AIG, incluindo, mediant e solicitaç ão, as seguint es informaç ões: nome complet o, tipo e número do 

document o de identific aç ão; Número da polícia; telefone de contato e e-mail. Para saber mais sobre privacidade de 

dados, consult e a Política de Privacida de de Dados da AIG Seguros em: www.aig. c om. br/ priv ac idade. 

 
ATENÇÃO: PARA CONFIRM AR OS BENEFÍCIOS E COBERTURA DO PORTADOR POR FAVOR, CONSULTE 

AS COBERTURAS E OS SEGUROS DE SEGURANÇA DE ACORDO COM O BILHETE DE SEGURO VIAGEM 

EMITIDO. 

http://www.aig.com.br/
http://www.aig.com.br/privacidade
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XI.  Anexo I 
Tabela para Cálculo da Indeniz aç ão em caso de Invalidez Permanent e Total ou Parcial por Acident e 

 
 

Invalidez Permanente 

 
 

Tabela para o cálculo da indenização em caso de invalidez permanente 

% sobre o 
Capital 

Segurado 
 Perda total da visão de ambos os olhos 100 
 Perda total do uso de ambos os membros superiores 100 
 Perda total do uso de ambos os membros superiores 100 

Total 
Perda total do uso de ambos as mãos 100 
Perda total do uso de um membro superior e um membro inferior 100 

 Perda total do uso de uma das mãos e um dos pés 100 
 Perda total do uso de ambos os pés 100 
 Alienação mental total e incurável 100 
 Perda total da visão de um olho 30 
 Perda total da visão de um olho, quando o segurado já não tiver outra vista 70 
 Surdez total incurável de ambos os ouvidos 40 

Parcial Diversas 
Surdez total incurável de um dos ouvidos 20 
Mudez incurável 50 

 Fratura não consolidada do maxilar inferior (mandíbula) 20 
 Imobilidade do segmento cervical da coluna vertebral 20 
 Imobilidade do segmento tóraco-lomb ar-s acro da coluna vertebral 25 
 Perda total do uso de um dos membro superiores 70 
 Perda total do uso de uma das mãos 60 
 Fratura não consolidada de um dos úmeros 50 
 Fratura não consolidada de um dos segmentos rádioulnares 30 
 Anquilose total de um dos ombros 25 
 Anquilose total de um dos cotovelos(cúbitos) 25 

Parcial 
Membros 
Superiores 

Anquilose total de um dos punhos 20 
Perda total do uso de um dos polegares, inclusive o metacarpiano 25 
Perda total do uso de um dos polegares, exclusive o metacarpian o 18 

 Perda total do uso da falange distal do polegar 9 
 Perda total do uso de um dos dedos indicadores 15 
 Perda total do uso de um dos dedos mínimos ou um dos dedos médios 12 
 Perda total do uso de um dos dedos anelares 9 

 Perda total do uso de qualquer falange, excluídas as do polegar: indenização 
equivalente a 1/3 do valor do dedo respectivo 

 

 Perda total do uso de um dos membros inferiores 70 70 
 Perda total do uso de um dos pés 50 50 
 Fratura não consolidada de um fêmur 50 50 
 Fratura não consolidada de um dos segmentos tíbios peroneiros 25 25 
 Fratura não consolidada da rótula (patela) 20 20 
 Fratura não consolidada de um pé 20 20 
 Anquilose total de um dos joelhos 20 20 
 Anquilose total de um dos tornozelos 20 20 

Parcial 
Membros 
Inferiores 

Anquilose total de um quadril 20 20 

Perda parcial de um dos pés, isto é, perda de todos os dedos e de uma 
parte do mesmo pé 

 
25 

Amputação do primeiro dedo 10 10 
 Amputação de qualquer outro dedo 3 3 

 Perda total do uso de uma falange do 1º dedo: indenização equivalente a 
1/2, e dos demais dedos, equivalente a 1/3 do respectivo dedo. 

 

 Encurtamento de um dos membros inferiores:  

 * de 5 (cinco) centímetros ou mais 15 
 * de 4 (quatro) centímetros 10 
 * de 3 (três) centímetros 6 
 * menos de 3 (três) centímetros: sem indenização 



 

 

Os cálculos descrit os acima estão sujeitos aos seguint es termos e condiç ões: 

 
(i)  Não ficando abolidas por complet o as funções do membro ou órgão lesado, a indeniz aç ão por perda parc ial  

é calculada pela aplicação, à percentagem prevista no plano para sua perda total, do grau de redução 

funcional apresentado. 

(i i)  Na falta de indicaç ão exata do grau de reduç ão funcional apres ent ado, e sendo o referido grau classific a d o  

apenas como máximo, médio ou mínimo, a indeniz aç ão será calculada, na base das percent agens de 75%,  50% 

e 25%, respectivamente. 

(i ii )  Nos casos não especificados no plano, a indenização é estabelecida tomando-se por base a diminuição 

permanent e da capacidade física do segurado, independent eme nt e de sua profiss ão. 

(iv )  Quando do mesmo acidente resultar invalidez de mais de um membro ou órgão, a indenização deve ser  

calculada somando-s e as percent agens respect iv as, cujo total não pode exceder a 100% (cem por cento). 

(v )  Havendo duas ou mais lesões em um mesmo membro ou órgão, a soma das percent a gens corres pondent es  não 

pode exceder à da indenização prevista para sua perda total. 

(v i)  Para efeito de indeniz aç ã o, a perda ou maior redução funcional de um membro ou órgão já defeituos o antes do 

acidente, deve ser deduzida do grau de invalidez definitiva. 

(v ii)  O capital segurado no caso de invalidez parcial será automaticamente reintegrado após cada sinistro, sem 

cobrança de prêmio adicional. 

(v ii i )  O pagamento do Capital referente a esta cobertura, somente passa a ser devido a partir da data da  

comprovação e consequente reconhecimento da invalidez pela Seguradora. 

(ix )  A invalidez permanent e deve ser comprov ada através de declaraç ã o médic a apresent a da à Seguradora. 

(x )  A aposentadoria por invalidez concedida por instituições oficiais de previdência, ou assemelhados, não  

caracteriza por si só o estado de invalidez permanente. 

(x i)  A Seguradora se reserv a o direito de submet er o segurado a exames médicos, ou a outros complement ar e s ,  

por profissionais de sua indicaç ão para comprov ar a ocorrênc ia de invalidez, o seu caráter permane nt e, s ua  

extensão e grau. 



 

 

ASSISTÊNCIA EMERGENCIAL AMERICAN EXPRESS NÍVEL 1 
 

PRESTADOR DE SERVIÇO 
Serviç os de Assistência oferecidos por AXA Assistanc e USA. 

 
Horas de Operação 
24 Horas por Dia - 7 Dias por Semana - 365 Dias por Ano. 

 
NÚMEROS DE TELEFONE 
0-800-042-0393 (Brasil), 1-888-55 8-27 01 - discagem gratuit a dos Estados Unidos e 1-312-35 6-59 51 ligação a cobrar de 
qualquer lugar do mundo. 

 
PERÍODO DE COBERTURA 

• Anual 
 

COBERTURA GEOGRÁFICA E UTILIZAÇÃO 
• No mundo todo, fora do País de Emissão do Cartão. 
• Segurad os realizam contato telefônic o pelo número gratuit o ou número a cobrar dentro do país de Emissão. 

 
CONTEÚDO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 
Existem quarto componentes do Programa de Assistência Emergencial 1: 

1.  Assistênc ia Médica Emergencial 
2.  Assistênc ia Jurídic a Emergencial 
3.  Assistênc ia Pessoal 
4.  Assistênc ia relacionada à Viagem 

 
Definição de Indivíduos Cobertos 

 
Os Indivíduos Cobert os são os seguint es membros dos Cartões Americ an Express: 

 
Membros do Cartão Bradesc o Americ an Expres s ® cobert os pelos produt os listados abaix o (básic o ou suplement ar) com uma 
rede de cartões emitida no Brasil; a esposa (ou parceiro) do acima menciona do Titular do Cartão vivendo no mesmo ender e ç o 
que o Titular do Cartão, enquanto viajando com o Titular do Cartão e os jovens menores de 23 anos de idade vivendo no  
mesmo endereç o do Titular do Cartão, enquant o viajando com o Titular do Cartão conforme acima mencionado. 

 
Produtos Cobertos pelo Cartão: 

 
Produt os Cobert os são os seguint es Cartões Bradesc o Americ an Express: 

 
(i)  Americ an Expres s ® Card (Green); 

(i i)  Americ an Expres s ® Gold Card; 

(i ii )  The Platinum Card®; 

(iv )  Americ an Expres s ® Credit Card (Blue) 

(v )  Americ an Expres s ® Gold Credit Card; 

(v i)  Americ an Expres s ® Platinum Credit Card; 

(v ii )  Americ an Expres s ® Credit Card 

(v ii i )  Bradesc o Americ an Express Credit Card 

(ix )  Cartão Bradesc o Gold Americ an Express ®; 

(x )  Bradesc o Americ an Expres s Gold Credit Card 

(x i)  Bradesc o Seguros Americ an Expres s Gold Credit Card 

(x ii)  Bradesc o Seguros Americ an Expres s Platinum Credit Card 

(x ii i )  Bradesc o Americ an Express ® Platinum Credit Card. 



 

 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA 
 

Assistência Jurídica, até um limite de USD 1.000,00 (Mil Dólares Americanos) 
 

Se o Indivíduo Cobert o for preso (ou ameaç ado de ser) após um acident e de trânsito, AXA Assistanc e irá nomear e adiant ar os 
honorários jurídic os de um Advogado (a ser cobrado na conta de rede do Titular do Cartão e sujeito à autoriz aç ão pelo 
Emissor do Cartão). 

 
Pagamento antecipado de Fiança, até um limite de USD 10.000,00 (Dez Mil Dólares Americanos) 

 
Se o Indivíduo Cobert o for preso (ou ameaç ado de ser) após um acident e de trânsito, AXA Assistanc e deverá adiant ar o valor 
da fiança (a ser cobrado na conta de rede do Titular do Cartão e sujeito à autoriz aç ão pelo Emissor do Cartão). 

 
 

ASSISTÊNCIA PESSOAL NA ORIENTAÇÃO E ENVIO DE DOCUMENTOS 
AXA Assistanc e é capaz de fornec er rapidament e as seguint es informaç ões mediant e solicitaç ão de um Beneficiário: 

 
Informaç ões para preparar uma viagem Sem limitações 
Informaç ões sobre vistos e passaport es Sem limitações 
Informaç ões sobre necess idade de vacinaç ão em viagens internacionais Sem limitações 
Informaç ões sobre Alfândegas e regulament os de Impost os Sem limitações 
Informaç ões sobre Taxas de Câmbio e impost os sobre o valor agregad o Sem limitaç õ e s  
Direciona ment o a escritór ios de serviços de viagens Americ an Expres s em todo o mundo Sem limitaç õ e s  
Direciona ment o à Embaix adas e Consulados No exterior 
Direciona ment o a Intérpret es e Tradut ores No exterior 
Envio de um Intérpret e No exterior 

 
Em caso de prisão, hospit al iz aç ão ou circunst âncias que demandem  os serviços de um intérpret e, AXA Assistanc e tomará 
as providênc ias necess árias para fornecer um intérpret e ao Titular do Cartão. (A ser cobrado da conta do Titular do Cart ão 
e sujeito à autorização pelo Emissor do Cartão). 

 

ASSISTÊNCIA EMERGENCIAL EM VIAGENS 
 

Adiantamento de Fundos, até um limite de USD 1.000,00 (Mil Dólares Americanos) 
Em caso de perda ou roubo de dinheiro, Cheques de Viagem, cartões de crédito, cobrança ou no evento de não existirem  
TSO (Trans mis sion System Operat or ) ou Caixas Eletrônic os (ATM - Automat ed Teller Machine ) disponív eis na localidade do Titular 
do Cartão, AXA Assistance irá adiantar fundos à Rede (a ser cobrado da conta do Titular do Cartão e sujeito à  autorização 
pelo Emissor do Cartão). 

 
 

Transmissão de Mensagens Urgentes Sem limitações 
Transmis s ão de mensagens urgent es do Indivíduo Cobert o a familiares, parceiros comerciais, amigos resident es em seu país de 
residência e vice-versa. 

 
Assistência de Bagagem Sem limitações 
AXA Assistanc e deve fornec er assistência na localiz aç ão de bagagens perdidas e fornec er ao Titular do Cartão, atualiz aç õ es  
regulares sobre o status de localização. Uma vez que a bagagem for encontrada, AXA irá organizar a entrega ao destino do 
cliente. O custo do envio será de responsabilidade do Titular do Cartão. 

 

Assistência para Viagem de Retorno 
Em caso de perda ou roubo do Cartão American Express ou de documentos de identidade necessários para o retorno à  
residência, AXA Assistance irá providenciar assistência em sua re spectiva substituição. No caso de perda ou roubo da 
Passagem de retorno ao domicílio, uma passagem de transporte para o retorno será providenciada. (A ser cobrado da conta 
do Titular do Cartão e sujeito à autorização pelo Emissor do Cartão). 



 

 

Serviços de Teleconsulta 
 

 
Teleconsulta: Definição 

 
Teleconsulta Global permite que os membros que estejam em viagem tenham uma consulta médica virtual com prestadores  
norte-americanos via smartphone, tablete ou dispositivo pessoal. Com acessórios audiovisuais, nossos prestadores dos 
Estados Unidos irão proporcionar aconselhamento médico, opções de tratamento, assistência na prescrição de receitas  
médicas e elaboração de encaminhamentos médicos, quando necessário. 

 
 

Produtos Cobertos pelo Cartão: 
 

Produt os Cobert os são os seguint es Cartões Brades c o Americ an Expres s: 

 
(i)  Americ an Expres s® Card (Green); 

(i i)  Americ an Expres s® Gold Card; 

(i ii )  The Platinum Card®; 

(iv )  Americ an Expres s ® Credit Card (Blue); 

(v )  Americ an Expres s® Gold Credit Card; 

(v i)  Americ an Expres s® Platinum Credit Card; 

(v ii )  Cartão Bradesc o Gold Americ a n Express®; 

(v ii i )  Bradesc o Americ an Expres s® Platinum Credit Card. 

(ix )  Americ an Expres s ® Credit Card 

(x )  Bradesc o Americ an Express Credit Card 

(x i)  Bradesc o Americ an Expres s Gold Credit Card 

(x ii)  Bradesc o Seguros Americ an Expres s Gold Credit Card 

(x ii i )  Bradesc o Seguros Americ an Expres s Platinum Credit Card 

 

 
O que é a Teleconsulta? 
Teleconsulta é uma seção virtual de assistência médica (consulta) entre você e um profissional da saúde licenciado pelos  
Estados Unidos da Améric a. Sua consult a pode incluir a transferênc ia de arquiv os, imagens ou voz. Você pode acessar este serviço 
24 horas por dia, 7 dias por semana de sua residência, escritório ou durante suas viagens de forma a receber  
aconselhamento médico e possíveis opções de tratamento. 

 

Como posso acessar a Teleconsulta? 
 

Você pode acessar a Telecons ult a através do portal da Web http://www. s eguros c art o es. c om/ ax a 

Para assistência a qualquer momento, por favor nos contate em: 

- +1-888-558-2701 Gratuit o dentro dos Estados Unidos, Porto Rico, ou Ilhas Virgens. 

- +1 312-356-5951 Demais países. 

http://www.seguroscartoes.com/axa


 

 

Quais tipos de condições médicas eu posso perguntar? 
 

As condiç ões médicas atendidas se encont ram na lista abaixo. 
Condições Médicas Elegíveis para a Teleconsulta 

Escoriações Laceraç ões de baixa gravidade Terçol 

Alergias Piolhos Lesões esportiv as de baixa 
gravidade 

Dores relacion adas à Artrite Prescriç ões Médic as simples Infecções do Trato Urinário 
(simples) 

Asma Conjuntivite Infecções por fungos 
Bronquite Erupç ões cutâneas Vômitos 

Contusões Infecções Respirat órias Superiores 
(de baixa gravidade) 

Infecções de baixa gravidade (ex. 
pele, garganta) 

Gripes e Resfriados Sinusite Picadas de Inseto 

Aftas Dor de Gargant a Desitrat aç ão leve 

Tosse Inflamaç ões e infecções cutâneas 
de baixa gravidade 

Infecções de ouvido 

Diarréia Entors es e distens ões Outras condiç ões de baixa 
gravidade de acordo com o caso 

Febre (pacient es acima de 6 
meses de idade até os 70 anos) 

  

 
Para todas as possív eis situações de risco de morte, quadros que necessit em de atenção médica imediat a ou tratament o em  
crianças menores de um ano de idade a Telecons ult a não é a modalida de apropriad a. Para emergênc ias, por favor entre em contato 
com o telefone do serviço de emergência local. 

 

Há algum custo no serviço de Teleconsulta? 
Não. O serviço de Telecons ult a é um benefíc io incluso no Cartão Americ an Express. 

 
Com que frequência eu posso utilizar a Teleconsulta? 
Sendo o Titular de um Cartão Americ an Express elegív el, você pode utilizar o serviço sempre que julgar necess ário. 

 
Existe algum lugar onde não posso utilizar a Teleconsulta? 
Teleconsulta é um serviço global. Entretanto, os serviços e a assistência com receita médica serão fornecidos de acordo com as 
leis e regulamentações locais. 

 

E se eu tiver que buscar por tratamento adicional depois de realizada a Teleconsulta? 
Nossa equipe irá auxiliar na localização de um prestador médico adequado onde você poderá receber a assistência médica 
que necessita. 

 

E se eu não tiver disponibilidade de chamada de vídeo no momento? 
Caso o seu dispositivo não possuir disponibilidade de chamada de vídeo, você pode escolher a opção de áudio e nossa 
equipe irá entrar em contato junto ao número de telefone que você informar. Ainda que a chamada de vídeo não esteja  
disponível, você pode transferir fotos para análise de nossa Equipe Médica. 


